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Proposta de Lei n.º 49/IX/2014 – A Responsabilização dos Titulares de Cargos Políticos 

 e de Altos Cargos Públicos 
 

Nota Explicativa 
 

A presente proposta de lei resulta da necessidade de responsabilização dos que gozam do estatuto 
de titulares de cargos políticos e de altos cargos públicos. Parte-se do princípio que os titulares de 
cargos políticos devem responder política, civil e criminalmente pelas acções e omissões que possam 
praticar no âmbito do exercício das suas funções. 

Os últimos anos têm sido férteis em alterações legislativas no domínio das incriminações das 
condutas desvaliosas de funcionários e de titulares de cargos políticos, sobretudo no âmbito da 
corrupção. 

Mas a lei sobre crimes de responsabilidade dos titulares de cargos políticos ou de altos cargos 
públicos constitui uma necessidade premente, tendo em conta as lacunas actualmente existentes no 
nosso ordenamento jurídico e o imperativo de se aperfeiçoar os mecanismos legislativos que garantam a 
maior transparência na gestão da coisa pública e um combate eficaz ao fenómeno da corrupção. 

Nesta proposta de lei optou-se pela autonomização das condutas de corrupção em tipos 
incriminadores distintos a que correspondem molduras penais diferenciadas. 

O que se julga é que este regime de autonomização das várias modalidades da corrupção é mais 
correcto e não favorece lacunas de punibilidade. 

Importa precisar que o seu âmbito da aplicação abrange não só os titulares de cargos políticos mas 
também os titulares de altos cargos públicos. 

    
Proposta de Lei 

 
CAPÍTULO I 

Dos Crimes de Responsabilidade de Titular de Cargo Político em Geral 
 

Artigo 1.º 
Âmbito da presente lei 

A presente lei determina os crimes da responsabilidade que titulares de cargos políticos ou de altos 
cargos públicos cometam no exercício das suas funções, bem como as sanções que lhes são aplicáveis 
e os respectivos efeitos. 

 
 

Artigo 2.º 
Definição genérica 

Consideram-se crimes praticados por titulares de cargos políticos ou de altos cargos públicos no 
exercício das suas funções, além dos previstos na presente lei, os previstos na lei penal geral com 
referência expressa a esse exercício ou os que mostrem terem sido praticados com flagrante desvio ou 
abuso da função ou com grave violação dos inerentes deveres.  

 
Artigo 3.º 

Cargos políticos 
1. São cargos políticos, para os efeitos da presente lei: 

a) O de Presidente da República; 
b) O de Presidente da Assembleia Nacional; 
c) O de Primeiro-Ministro; 
d) O de Deputado da Assembleia Nacional; 
e) O de membro do Governo; 
f) O de Governador do Banco Central; 
g) O de membro de órgão de governo próprio de região autónoma; 
h) O de membro de órgão representativo de autarquia local; 
i) O de embaixador ou representante diplomático de São Tomé e Príncipe; 
j) O que por lei vier a ser equiparado a titular de cargo político. 

 
Artigo 4.º 

Altos cargos públicos 
Para efeitos da presente lei, são considerados titulares de altos cargos públicos:  
a) Gestores públicos;  
b) Titulares de órgão de gestão de empresa participada pelo Estado, quando designados por este;  
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c) Membros dos órgãos directivos dos institutos públicos;  
d) Membros das entidades públicas independentes previstas na Constituição ou na lei;  
e) Titulares de cargos de direcção superior do 1.º grau e equiparados. 

 
Artigo 5.º 

Punibilidade da tentativa 
Nos crimes previstos na presente lei a tentativa é sempre punível. 
 

Artigo 6.º 
Aplicação subsidiária do Código Penal e do Código de Processo Penal 

Em tudo quanto não estiver especialmente previsto no presente diploma aplicam-se, com as devidas 
adaptações, as disposições do Código Penal e do Código de Processo Penal. 

 
CAPÍTULO II 

Dos Crimes de Responsabilidade do Titular de Cargo Político em Especial 
 

Artigo 7.º 
Traição à pátria 

O titular de cargo político ou de alto cargo público que, com flagrante desvio ou abuso das suas 
funções ou com grave violação dos inerentes deveres, ainda por meio não violento nem de ameaça de 
violência, tentar separar da Mãe-Pátria, ou entregar ao país estrangeiro, ou submeter a soberania 
estrangeira, o todo ou uma parte do território são-tomense, ofender ou puser em perigo a independência 
do País será punido com prisão de 10 a 15 anos. 

 
Artigo 8.º 

Atentado contra a Constituição da República 
O titular de cargo político ou de alto cargo público que no exercício das suas funções atente contra a 

Constituição da República, visando alterá-la ou suspendê-la por forma violenta ou por recurso a meios 
que não os democráticos nela previsto, será punido com prisão de cinco a 15 anos, ou de dois a oito 
anos, se o efeito se não tiver seguido.  

 
Artigo 9.º 

Atentado contra o Estado de direito 
1. O titular de cargo político ou de alto cargo público que, com flagrante desvio ou abuso das suas funções 

ou com grave violação dos inerentes deveres, ainda que por meio não violento nem de ameaça de 
violência, atentar contra o Estado de direito democrático constitucionalmente estabelecido: 

a) Proibindo, suspendendo ou limitando fora dos casos permitidos pela Constituição, o pluralismo de 
expressão e de organização política democrática; 

b) Proibindo, suspendendo ou impedindo o exercício de direitos fundamentais do cidadão, sem recurso 
legítimo aos Estados de sítio ou de emergência ou com violação grave das regras de execução 
desses estados declarados; 

c) Usurpando poderes de outros órgãos de soberania; 
d) Impedindo ou constrangendo o livre exercício das funções de outros órgãos de soberania; 
e) Violando a independência dos tribunais; 
f) Violando a autonomia do poder local; 
g) Impedindo ou constrangendo o livre exercício das funções dos órgãos do poder local, será punido 

com pena de prisão de dois a oito anos, ou de um a quatro anos, se o efeito se não tiver seguido. 
2. Se os factos descritos no n.º 1, alíneas d) e g) forem cometidos, respectivamente, contra membro 

individual de órgão de soberania ou do poder local a pena será de prisão até três anos. 
 

Artigo 10.º 
Desrespeito aos símbolos nacionais 

O titular de cargo político ou de alto cargo público que, em flagrante desvio ou abuso das suas 
funções, desrespeitar os símbolos da República, constitucionalmente estabelecidos, será punido com 
pena de prisão de um a quatro anos. 

 
Artigo 11.º 

Prevaricação 
O titular de cargo político ou de alto cargo público que conscientemente conduzir ou decidir contra 

direito num processo em que intervenha no exercício das suas funções, com a intenção de por essa 
forma prejudicar ou beneficiar alguém, será punido com prisão de dois a oito anos.  
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Artigo 12.º 

Denegação de justiça 
O titular de cargo político ou de alto cargo público que no exercício das suas funções se negar a 

administrar a justiça ou a aplicar o direito que, nos termos da sua competência, lhe cabem e lhe foram 
requeridos, será punido com prisão até 18 meses e multa até 50 dias.  

 
Artigo 13.º 

Desacatamento ou recusa de execução de decisão do tribunal 
O titular de cargo político ou de alto cargo público que no exercício das suas funções recusar 

acatamento ou execução, que por dever do cargo lhe cumpram, de decisão do tribunal transitada em 
julgado, será punido com prisão até um ano.  

 
Artigo 14.º 

Violação de normas de execução orçamental 
O titular de cargo político ou de alto cargo público a quem, por dever do seu cargo, incumba dar 

cumprimento a normas de execução orçamental e conscientemente as viole:  
a) Contraindo ou autorizando encargos não permitidos por lei; 
b) Autorizando pagamentos sem o visto do Tribunal de Contas legalmente exigido;  
c) Autorizando ou promovendo operações de tesouraria ou alterações orçamentais proibidas por lei;  
d) Utilizando dotações ou fundos secretos, com violação das regras da universalidade e especificação 

legalmente previstas, será punido com prisão até um ano. 
 

Artigo 15.º 
Recebimento e oferta indevidos de vantagem 

1. O titular de cargo político ou de alto cargo público que, no exercício das suas funções ou por causa 
delas, por si, ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, 
para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, que não lhe seja devida, é punido 
com pena de prisão de 1 a 5 anos. 

2. Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou prometer a 
titular de cargo político ou alto cargo público, ou a terceiro por indicação ou conhecimento deste, 
vantagem patrimonial ou não patrimonial que não lhe seja devida, no exercício das suas funções ou 
por causa delas, é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa até 600 dias. 

 
Artigo 16.º 

Corrupção passiva 
1. O titular de cargo político ou de alto cargo público que no exercício das suas funções ou por causa 

delas, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, 
para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para a prática 
de um qualquer acto ou omissão contrários aos deveres do cargo, ainda que anteriores àquela 
solicitação ou aceitação, é punido com pena de prisão de dois a oito anos. 

2. Se o acto ou omissão não forem contrários aos deveres do cargo e vantagem não lhe for devida, o 
titular de cargo político ou alto cargo público é punido com pena de prisão de 2 a 5 anos. 

 
Artigo 17.º 

Corrupção activa 
1. Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou prometer a 

titular de cargo político ou alto cargo público, ou a terceiro por indicação ou com o conhecimento 
destes, vantagem patrimonial ou não patrimonial com o fim indicado no n.º 1 do artigo 17.º, é punido 
com pena de prisão de 2 a 5 anos. 

2. Se o fim for o indicado no n.º 2 do artigo 16.º, o agente é punido com pena de prisão até três anos. 
3. O titular de cargo político ou de alto cargo público que no exercício das suas funções ou por causa 

delas, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou prometer a 
funcionário ou a outro titular de cargo político ou de alto cargo público, ou a terceiro com o 
conhecimento deste, vantagem patrimonial ou não patrimonial que não lhe seja devida, com os fins 
indicados no artigo 16.º, é punido com as penas previstas no mesmo artigo. 

 
Artigo 18.º 

Violação de princípios e regras de contrato público 
O titular de cargo político ou de alto cargo público que, com grave violação dos princípios e regras 

estabelecidos por lei, celebrar contrato de direito público, será punido com pena de prisão até três anos, 
se ao caso não couber pena mais grave. 
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Artigo 19.º 
Violação de regras urbanísticas 

1. O titular de cargo político ou de alto cargo público que informe ou decida favoravelmente o processo 
de licenciamento ou de autorização ou preste neste informação falsa sobre as leis ou regulamentos 
aplicáveis, consciente da desconformidade da sua conduta com as normas urbanísticas, é punido com 
pena de prisão até três anos ou multa.  

2. Se o objecto da licença ou autorização incidir sobre via pública, áreas protegidas e de conservação da 
fauna e flora, bem como domínio público ou terreno especialmente protegido por disposição legal, o 
agente é punido com pena de prisão de um a cinco anos ou multa.  
 

Artigo 20.º 
Dispensa ou atenuação de pena 

1. O agente é dispensado de pena sempre que:  
a) Tiver denunciado o crime no prazo máximo de 30 dias, após a consumação e sempre antes da 

prática do acto e da instauração de procedimento criminal;  
b) Antes da prática do acto, voluntariamente repudiar o oferecimento ou a promessa que aceitara, ou 

restituir a vantagem, ou, tratando-se de coisa fungível, o seu valor; ou  
c) Antes da prática do acto, retirar a promessa ou recusar o oferecimento da vantagem ou solicitar a 

sua restituição.  
2. A pena é especialmente atenuada se o agente:  

a) Até ao encerramento da audiência de julgamento em primeira instância auxiliar concretamente na 
obtenção ou produção das provas decisivas para a identificação ou a captura de outros 
responsáveis; ou 

b) Tiver dado ou prometido a vantagem a solicitação do titular de cargo político ou de alto cargo 
público, directamente ou por interposta pessoa, com excepção do caso previsto no n.º 3 do artigo 
17.º. 

 
Artigo 21.º 
Peculato 

1. O titular de cargo político ou de alto cargo público que no exercício das suas funções ilicitamente se 
apropriar, em proveito próprio ou de outra pessoa, de dinheiro ou qualquer outra coisa móvel que lhe 
tiver sido entregue, estiver na sua posse ou lhe for acessível em razão das suas funções será punido 
com prisão de três a oito anos e multa até 150 dias, se pena mais grave lhe não couber por força de 
outra disposição legal.  

2. Se o infractor der de empréstimo, empenhar ou, de qualquer forma, onerar quaisquer objectos 
referidos no número anterior, com a consciência de prejudicar ou poder prejudicar o Estado ou o seu 
proprietário, será punido com prisão de um a quatro anos e multa até 80 dias.  

 
Artigo 22.º 

Peculato de uso 
1. O titular de cargo político ou de alto cargo público que fizer uso ou permitir a outrem que faça uso, 

para fins alheios àqueles a que se destinam, de veículos ou outras coisas móveis de valor apreciável 
que lhe tenham sido entregues, estiverem na sua posse ou lhe forem acessíveis em razão das suas 
funções, será punido com prisão até 18 meses ou multa de 20 a 50 dias.  

2. O titular de cargo político ou de alto cargo público que der a dinheiro público um destino para uso 
público diferente daquele a que estiver legalmente afectado será punido com prisão até 18 meses ou 
multa de 20 a 50 dias.  

Artigo 23.º 
Peculato por erro de outrem 

O titular de cargo político ou de alto cargo público que no exercício das suas funções, mas 
aproveitando-se do erro de outrem, receber, para si ou para terceiro, taxas, emolumentos ou outras 
importâncias não devidas, ou superiores às devidas, será punido com prisão até três anos ou multa até 
150 dias.  

Artigo 24.º 
Participação económica em negócio 

1. O titular de cargo político ou de alto cargo público que, com intenção de obter para si ou para terceiro 
participação económica ilícita, lesar em negócio jurídico os interesses patrimoniais que, no todo ou 
em parte, lhe cumpra, em razão das suas funções, administrar, fiscalizar, defender ou realizar será 
punido com prisão até cinco anos e multa de 50 a 100 dias.  
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2. O titular de cargo político ou de alto cargo público que, por qualquer forma, receber vantagem 
patrimonial por efeito de um acto jurídico-civil relativo a interesses de que tenha, por força das suas 
funções, no momento do acto, total ou parcialmente, a disposição, a administração ou a fiscalização, 
ainda que sem os lesar, será punido com multa de 50 a 150 dias.  

3. A pena prevista no número anterior é também aplicável ao titular de cargo político ou de alto cargo 
público que receber, por qualquer forma, vantagem económica por efeito de cobrança, arrecadação, 
liquidação ou pagamento de que, em razão das suas funções, total ou parcialmente, esteja 
encarregado de ordenar ou fazer, posto que se não verifique prejuízo económico para a Finança 
Pública ou para os interesses que assim efectiva.  

 
Artigo 25.º 

Emprego de força pública contra a execução de lei de ordem legal 
O titular de cargo político ou de alto cargo público que, sendo competente, em razão das suas 

funções, para requisitar ou ordenar o emprego de força pública, requisitar ou ordenar esse emprego para 
impedir a execução de alguma lei, de mandato regular da justiça ou de ordem legal de alguma 
autoridade pública será punido com prisão até três anos e multa de 20 a 50 dias.  

 
Artigo 26.º 

Recusa de cooperação 
O titular de cargo político ou de alto cargo público que, tendo recebido requisição legal da autoridade 

competente para prestar cooperação, possível em razão do seu cargo, para a administração da justiça 
ou qualquer serviço público, se recusar a prestá-la, ou sem motivo legítimo a não prestar, será punido 
com prisão de três meses a um ano ou multa de 50 a 100 dias.  

 
Artigo 27.º 

Abuso de poderes 
1. O titular de cargo político ou de alto cargo público que abusar dos poderes ou violar os deveres 

inerentes às suas funções, com a intenção de obter, para si ou para terceiro, um benefício ilegítimo ou 
de causar um prejuízo a outrem, será punido com prisão de seis meses a três anos ou multa de 50 a 
100 dias, se pena mais grave lhe não couber por força de outra disposição legal.  

2. Incorre nas penas previstas no número anterior o titular de cargo político ou de alto cargo público que 
efectuar fraudulentamente concessões ou celebrar contratos em benefício de terceiro ou em prejuízo 
do Estado. 

Artigo 28.º 
Violação de segredo 

1. O titular de cargo político ou de alto cargo público que, sem estar devidamente autorizado, revelar 
segredo de que tenha tido conhecimento ou lhe tenha sido confiado no exercício das suas funções, 
com a intenção de obter, para si ou para outrem, um benefício ilegítimo ou de causar um prejuízo do 
interesse público ou de terceiros, será punido com prisão até três anos ou multa de 100 a 200 dias.  

2. A violação de segredo prevista no n.º 1 será punida mesmo quando praticada depois de o titular de 
cargo político ou de alto cargo público ter deixado de exercer as suas funções.  

3. O procedimento criminal depende de queixa da entidade que superintenda, ainda que a título de 
tutela, no órgão de que o infractor seja titular, ou do ofendido, salvo se esse for o Estado.  

 
CAPÍTULO III 

Dos efeitos das penas 
 

Artigo 29.º 
Efeito das penas aplicadas ao Presidente da República 

A condenação definitiva do Presidente da República por crime de responsabilidade cometido no 
exercício das suas funções implica a destituição do cargo e a impossibilidade de reeleição após 
verificação pelo Supremo Tribunal de Justiça da ocorrência dos correspondentes pressupostos 
constitucionais e legais.  

 
Artigo 30.º 

Efeitos das penas aplicadas a titulares de cargos políticos de natureza electiva 
Implica a perda do respectivo mandato a condenação definitiva por crime de responsabilidade 

cometido no exercício das suas funções dos seguintes titulares de cargo político:  
a) Presidente da Assembleia Nacional; 
b) Deputado da Assembleia Nacional; 
c) Deputado da Assembleia Regional; 
d) Membro de órgão representativo de autarquia local. 
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Artigo 31.º 

Efeitos de pena aplicada ao Primeiro-Ministro 
A condenação definitiva do Primeiro-Ministro por crime de responsabilidade cometido no exercício 

das suas funções implica de direito a respectiva demissão, com as consequências previstas na 
Constituição da República.  

 
Artigo 32.º 

Efeitos de pena aplicada a outros titulares de cargos políticos de natureza não electiva 
Implica de direito a respectiva demissão, com as consequências constitucionais e legais, a 

condenação definitiva por crime de responsabilidade cometido no exercício das suas funções dos 
seguintes titulares de cargos políticos de natureza não electiva:  

a) Membro do Governo; 
b) Presidente de Governo Regional; 
c) Membro de Governo Regional; 
d) Embaixadores. 

Artigo 33.º 
Incapacidade temporária de exercício de cargo político 

1. Sem prejuízo do disposto nos artigos 31.º a 34.º da presente lei e das disposições constantes da lei geral 
ou de outra lei especial sobre penas acessórias, o titular de cargo político definitivamente condenado por 
crime de responsabilidade que implique perda do mandato ou demissão do cargo fica impossibilitado de 
ser reeleito ou exercer qualquer outro cargo político num período de dois a cinco anos. 

2. O tribunal competente decidirá tendo em conta a gravidade do facto punível, as circunstâncias que 
acompanharam a prática do crime, a conduta anterior e a projecção do facto na idoneidade cívica e 
política do agente e o seu grau de culpa. 

 
CAPÍTULO IV 

Regras Especiais de Processo 
 

Artigo 34.º 
Princípio geral 

À instrução e julgamento dos crimes de responsabilidade de que trata a presente lei aplicam-se as 
regras gerais de competência e de processo, com as especialidades constantes dos artigos seguintes.  

 
Artigo 35.º 

Regras especiais aplicáveis ao Presidente da República 
1. Pelos crimes de responsabilidade praticados no exercício das suas funções o Presidente da República 

responde perante o Plenário do Supremo Tribunal de Justiça.  
2. A iniciativa do processo cabe à Assembleia Nacional, mediante proposta de um quinto e deliberação 

aprovada por maioria de dois terços dos Deputados em efectividade de funções.  
 

Artigo 36.º 
Regras especiais aplicáveis a Deputado à Assembleia Nacional 

1. Nenhum Deputado da Assembleia Nacional pode ser detido ou preso sem autorização da Assembleia, 
salvo por crime punível com pena de prisão superior a 3 anos e havendo detenção em flagrante delito.  

2. Movido procedimento criminal contra algum Deputado da Assembleia Nacional, e indiciado este 
definitivamente por despacho de pronúncia ou equivalente, salvo no caso de crime punível com pena 
de prisão superior a 3 anos, a Assembleia decidirá se o Deputado deve ou não ser suspenso para 
efeitos de seguimento do processo.  

3. O Presidente da Assembleia Nacional responde perante o Plenário do Supremo Tribunal de Justiça.  
 

Artigo 37.º 
Regras especiais aplicáveis a membro do Governo 

1. Movido procedimento criminal contra um membro do Governo, e indiciado este definitivamente por 
despacho de pronúncia ou equivalente, salvo no caso de crime punível com pena de prisão superior a 
três anos, a Assembleia Nacional decide se o membro do Governo deve ou não ser suspenso para 
efeitos de seguimento do processo.  

2. O Primeiro-Ministro responde perante o Plenário do Supremo Tribunal de Justiça.  
 

Artigo 38.º 
Regras especiais aplicáveis a Deputado da Assembleia Regional 
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1. Nenhum Deputado de Assembleia Regional pode ser detido ou preso sem autorização da Assembleia, 
salvo por crime punível com pena de prisão superior a três anos e havendo detenção em flagrante 
delito.  

2. Movido procedimento criminal contra algum Deputado da Assembleia Regional, e indiciado este por 
despacho de pronúncia ou equivalente, a Assembleia decidirá se o Deputado deve ou não ser 
suspenso para efeitos de seguimento do processo.  

 
Artigo 39.º 

Regras especiais aplicáveis a membro de governo regional 
Movido procedimento judicial contra membro de governo regional pela prática de qualquer crime, e 

indiciado este por despacho de pronúncia ou equivalente, o processo só seguirá os seus termos no caso 
de ao facto corresponder pena de prisão superior a três anos, se o membro do governo for suspenso do 
exercício das suas funções.  

 
Artigo 40.º 

Da não intervenção do júri 
O julgamento dos crimes a que se refere a presente lei far-se-á sem intervenção do júri.  

 
Artigo 41.º 

Do direito de acção 
Nos crimes a que se refere a presente lei têm legitimidade para promover o processo penal o 

Ministério Público, sem prejuízo do especialmente disposto nas disposições do presente capítulo, e, em 
subordinação a ele:  

a) O cidadão ou a entidade directamente ofendidos pelo acto considerado delituoso;  
b) Qualquer membro de assembleia deliberativa, relativamente aos crimes imputados a titulares de 

cargos políticos que, individualmente ou através do respectivo órgão, respondam perante aquela;  
c) As entidades a quem incumba a tutela sobre órgãos políticos, relativamente aos crimes 

imputados a titulares do órgão tutelado;  
d) A entidade a quem compete à exoneração de titular de cargo político, relativamente aos crimes 

imputados a este.  
Artigo 42.º 

Julgamento em separado 
A instrução e o julgamento de processos relativos a crime de responsabilidade de titular de cargo 

político cometido no exercício das suas funções far-se-ão, por razões de celeridade, em separado dos 
relativos a outros co-responsáveis que não sejam também titulares de cargo político, excepto se daí 
resultar, no entendimento fundamentado da autoridade judiciária competente, prejuízo para a descoberta 
da verdade.  

 
Artigo 43.º 

Liberdade de alteração do rol das testemunhas 
Nos processos relativos ao julgamento de crimes de responsabilidade de titulares de cargos políticos 

cometidos no exercício das suas funções são lícitas a alteração dos róis de testemunhas e a junção de 
novos documentos até três dias antes do designado para o início do julgamento, sendo irrelevante, para 
este efeito, o adiamento desse início.  

 
Artigo 44.º 

Denúncia caluniosa 
1. Da decisão que absolver o acusado por crime de responsabilidade cometido por titular de cargo 

político no exercício das suas funções ou que o condene com base em factos diversos dos constantes 
da denúncia será dado conhecimento imediato ao Ministério Público, para o efeito de procedimento, 
se julgar ser esse o caso, pelo crime de denúncia caluniosa previsto no Código Penal.  

2. As penas cominadas para o crime de denúncia caluniosa serão agravadas, nos termos gerais.  
 

CAPÍTULO V 
Da Responsabilidade Civil Emergente de Crime de Responsabilidade de Titular de Cargo 

Político  
 

Artigo 45.º 
Princípios gerais 

1. A indemnização de perdas e danos emergentes de crime de responsabilidade cometido por titular de 
cargo político no exercício das suas funções rege-se pela lei civil.  
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2. O Estado responde solidariamente com o titular de cargo político pelas perdas e danos emergentes de 

crime de responsabilidade cometido no exercício das suas funções.  
3. O Estado tem direito de regresso contra o titular de cargo político por crime de responsabilidade 

cometido no exercício das suas funções de que resulte o dever de indemnizar.  
4.  O Estado ficará sub-rogado no direito do lesado à indemnização, nos termos gerais, até ao montante 

que tiver satisfeito.  
 

Artigo 46.º 
Dever de indemnizar em caso de absolvição 

1. A absolvição pelo tribunal criminal não extingue o dever de indemnizar não conexo com a 
responsabilização criminal, nos termos gerais de direito, podendo a correspondente indemnização ser 
pedida no tribunal civil. 

2. Quando o tribunal absolva na acção penal poderá, não obstante, atribuir ao ofendido uma quantia como 
reparação por perdas e danos que em seu prudente arbítrio considere suficientemente justificada, sem 
prejuízo do disposto no número anterior. 

 
Artigo 47.º 

Opção do foro 
O pedido de indemnização por perdas e danos resultantes de crime de responsabilidade cometido 

por titular de cargo político ou de alto cargo público no exercício das suas funções pode ser deduzido no 
processo em que correr a acção penal ou, separadamente, em acção intentada no tribunal civil.  

 
Artigo 48.º 

Regime de prescrição 
1. O procedimento criminal pelos crimes previstos neste diploma extingue-se, por efeito de prescrição, 

logo que sobre a prática do crime tiverem decorrido 15 anos. 
2. O direito à indemnização prescreve nos mesmos prazos do procedimento criminal. 

Artigo 49.º 
Garantias dos denunciantes   

1. Os trabalhadores da Administração Pública e de empresas do sector empresarial do Estado que 
denunciem o cometimento de infracções de que tiverem conhecimento no exercício das suas funções 
ou por causa delas não podem, sob qualquer forma, incluindo a transferência não voluntária, ser 
prejudicados.  

2. Presume-se abusiva, até prova em contrário, a aplicação de sanção disciplinar aos trabalhadores 
referidos no número anterior, quando tenha lugar até um ano após a respectiva denúncia.  

3. Os trabalhadores referidos nos números anteriores têm direito a:  
a) Anonimato, excepto para os investigadores, até à dedução de acusação;  
b) Transferência a seu pedido, sem faculdade de recusa, após dedução de acusação. 

 
CAPÍTULO VI 

Disposição Final 
 

Artigo 50.º 
Entrada em vigor 

A presente lei entrará em vigor no 30.º dia posterior ao da sua publicação. 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros, 17 de Julho de 2014. 
 
O Primeiro-Ministro, Gabriel Arcanjo Ferreira da Costa. 
A Ministra da Justiça, Administração Pública e Assuntos Parlamentares, Edite Ramos da Costa Ten 

Jua. 
 
 

Proposta de Resolução n.º 21/IX/8.ª/14 – Acordo Geral de Cooperação entre a República 
Democrática de São Tomé e Príncipe e a República Bolivariana da Venezuela 

  
Nota Explicativa 

   No âmbito das relações bilaterais entre os Governos da República Democrática de São Tomé e 
Príncipe e a República Bolivariana da Venezuela, foi assinado em 17 de Junho de 2009, o Acordo Geral de 
Cooperação como instrumento jurídico para reger a Cooperação entre os mesmos.  
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Considerando que, o Acordo Cooperativo visa promover e ampliar as relações bilaterais no domínio 
energético, da agricultura, económico, social, cultural e entre outras, com base no respeito mútuo da 
soberania; 

Torna-se necessário adoptar uma estratégia no estreitamento das relações Sul-Sul nas áreas de 
cooperação técnica entre os países em desenvolvimento, alicerçado em laços de solidariedade e amizade 
entre os países signatários deste acordo; 

Perspectivando, assim, vantagens recíprocas contidas na consolidação bilateral entre as partes.  
 

Proposta de Resolução 
O Governo no uso das faculdades conferidas pela alínea f) do artigo 111.º da Constituição da República, 
adopta e submete à Assembleia Nacional a seguinte resolução: 

 
Artigo Único 

É adoptado, para a ratificação, o Acordo Geral de Cooperação celebrado entre a República Democrática 
de São Tomé e Príncipe e a República Bolivariana de Venezuela, no dia 17 de Junho de 2009, em anexo a 
presente resolução.  

 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de Abril de 2014. 
 
O Primeiro-Ministro, Gabriel Arcanjo Ferreira da Costa. 
A Ministra de Negócios Estrangeiros, Cooperação e Comunidades, Natália Pedro da Costa Umbelina 

Neto. 
A Ministra da Justiça, Administração Pública e Assuntos Parlamentares, Edite Ramos da Costa Ten-

Jua. 
 

Acordo Geral de Cooperação entre a República Democrática de São Tomé e Príncipe e a 
República Bolivariana da Venezuela 

 
A República Democrática de São Tomé e Príncipe e a República Bolivariana da Venezuela, doravante 

denominadas conjuntamente «As Partes», 
Considerando os laços existentes de solidariedade e amizade entre os dois países; 
Animados de promover a cooperação entre os dois países no âmbito energético, agrícola, económico, 

social e cultural; 
Reiterando a vontade comum de trabalhar para a consecução dos objectivos e ideais de cooperação 

Sul-Sul, especificamente a cooperação técnica entre países em desenvolvimento; 
Conscientes que a luta contra a pobreza é universal, permanente e requer de acções específicas 

voltadas a determinados grupos; 
Convencidos das vantagens recíprocas contidas na consolidação da cooperação bilateral entre as 

Partes; 
Acordam o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

O objectivo principal é promover e aumentar a cooperação entre os dois países, com base nos princípios 
de igualdade, respeito mútuo da soberania e reciprocidade das vantagens, orientadas por sua legislação 
interna previstas no âmbito do presente acordo. 

 
Artigo 2.º 

A cooperação estabelecida no presente Acordo se realizará nos seguintes sectores de 
desenvolvimento como em outros âmbitos que venham a ser acordado entre as Partes: 
i. Energia; 
ii. Agricultura; 
iii. Economia; 
iv. Saúde; 
v. Educação; 
vi. Habitação; 
vii. Cultura; e  
viii. Qualquer outra que as Partes acordem. 

 
Artigo 3.º. 

Com o propósito de implantar a cooperação estipulada neste acordo, as partes adoptarão 
instrumentos legais complementares para examinar os seguintes assuntos: 
i. Objectivos; 
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ii. Agenda de trabalho; 
iii. Plano de trabalho; 
iv. Obrigações de cada uma das Partes; 
v. Financiamento; 
vi. Organismos responsáveis; e  
vii. Outros assuntos complementares.  

 
Artigo 4.º 

No âmbito dos instrumentos complementares para implantar este acordo, as Partes promoverão o 
planeamento e execução de actividades combinadas através de programas e projectos específicos entre 
instituições e organizações competentes de cada uma das partes, acordados pela via diplomática. 

 
Artigo 5.º 

Ambas as Partes promoverão a cooperação entre as empresas públicas e privadas em seus 
respectivos países, assim como a participação cidadã, de conformidade com a sua legislação respectiva 
e regulação interna. 

 
Artigo 6.º 

As partes acordam criar uma comissão mista, conformada por representantes de ambos os 
Governos, estará presidida pelos Ministros de Relações Exteriores de ambos países ou pelos 
funcionários de alto nível que venham a ser designados, e se reunirão cada dois anos alternadamente na 
República Bolivariana e na República Democrática de São Tomé e Príncipe, em data a ser acordadas 
pelas Partes, pela via diplomática. 

A comissão mista de cooperação criará grupos de trabalho que determinarão o alcance da 
cooperação em cada um dos âmbitos antes mencionado. 

 
Artigo 7.º 

Qualquer disputa entre as Partes, relativa à interpretação ou cumprimento deste acordo será 
resolvida amistosamente por meio de negociação directa entre as Partes pela via diplomática. 

 
Artigo 8.º 

Este acordo poderá ser emendado a qualquer momento, por solicitação escrita de qualquer uma das 
Partes. As emendas terão vigência de conformidade com o artigo 9.º do presente acordo. 

 
Artigo 9.º 

O presente acordo entrará em vigor na data da última notificação por meio da qual as Partes 
comuniquem, por escrito ou pela via diplomática, o cumprimento dos requisitos constitucionais e legais 
internos para tal fim. Este acordo terá uma duração de cinco anos, se entenderá tacitamente prorrogado 
por igual período, salvo que uma das Partes comunique à outra por escrito e pela via diplomática, sua 
intenção de não prorrogar, pelo menos seis meses prévio à data de expiração do período 
correspondente. A denúncia terá efeito seis meses após a data da sua notificação. 

Cada uma das Partes poderá denunciar em qualquer momento este acordo, por troca de notas pela 
via diplomática, porém seus efeitos cessarão seis meses depois da denúncia. 

A denúncia do presente instrumento não afectará o desenvolvimento dos projectos e ou programas 
em execução, salvo acordo contrário das mesmas. 

Feito em Caracas, aos 17 dias do mês de Junho de 2009, em dois exemplares, nas línguas 
portuguesa e castelhana, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Democrática de São Tomé e Príncipe, Carlos Alberto Pires Tiny, Ministro 
dos Negócios Estrangeiros, Cooperação e Comunidades. 

Pelo Governo da República Bolivariana da Venezuela, Nicolás Maduros Moros, Ministro do Poder 
Popular para Relações Exteriores.  

 
Versão Espanhola 

 
Acuerdo General de Cooperación entre la República de Santo Tomé Y Príncipe y la 

República Bolivariana de Venezuela 
 

La República de Santo Tomé y Príncipe y La República Bolivariana de Venezuela, en lo sucessivo 
denominadas conjuntamente como «Las Partes», 

Considerando los lazos existentes de solidaridad y amistad entre los dos países; 
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Deseosos de promover la cooperación entre ambos países en los ámbitos energético, agrícola, 
económico, social y cultural; 

Reinterando la voluntad común de trabajar para la consecución de los objectivos y los ideales de la 
cooperación Sur-Sur, especificamente de la cooperación técnica entre países en desarrollo; 

Copnsiderando que la lucha contra la pobreza es universal, permanente y que requiere de acciones 
específicas orientadas hacia grupos bien determinados; 

Convencidos de las mutuas ventajas que entraña la consolidación de la cooperación bilateral entre Las 
Partes; 

Acuerdan lo siguiente: 
Artículo 1 

El objectivo principal de Las Partes es promover y aumentar la cooperación entre los dos países, com 
base en los princípios de igualdad, respeto mutuo por la soberania i la reciprocidade de ventajas, y guiados 
por sus sistemas legales internos en los ámbitos previstos en el presente Acuerdo. 

 
Artículo 2 

La cooperación estipulada en el presente Acuerdo será realizada en los siguientes sectores de 
desarrollo, así como en otros ámbitos que puedan ser acordados por Las Partes: 

i. Energía; 
ii. Agricultura; 
iii. Economía; 
iv. Salud; 
v. Educación; 
vi. Vivienda; 
vii. Cultura y 
viii. Cualquier outra que Las Partes acuerden. 

 
Artículo 3 

Con el propósito de implementar la cooperación estipulada en este Acuerdo, Las Partes adoptarán 
instrumentos legales complementarios para tratar los siguientes assuntos: 

 
I. Los objectivos que se deben alcanzar; 

II. La agenda de trabajo; 
III. El Plan de trabajo; 
IV. Las obligaciones de cada una de Las Partes; 
V. El financiamento; 
VI. Los órganos responsables de la implementación y 

VII. Otros assuntos complementários. 

 
Artículo 4 

En el marco de los instrumentos complementários para la implementación de este Acuerdo, Las Partes 
promoverán la planificación y ejecución de las actividades aqui estipuladas por médio de programas y 
proyetos específicos entre instituciones y organizaciones competentes de cada una de Las Partes, 
acordados por la vía diplomática. 

Artículo 5 
Ambas Partes promoverán la cooperación entre empresas públicas y privadas en sus respectivos países, 

así como la participación ciudadana, de conformidade com sus respectivas leyes y regulaciones internas. 
 

Artículo 6 
Las Partes acuerdan crear una Comisión Mixta de Cooperatión, la cual se encargará de la 

implementación y seguimento de este Acuerdo. 
La Comisión Mixta de Cooperatión, conformada por representantes de ambos Gobiernos, será presidida 

por los Ministros de Relaciones Exteriores de ambos países o los funcionários de Alto Nível que estos 
designen, y se reunirá cada dos (2) años, alternativamente en la República Democrática de Santo Tomé y 
Príncipe y en la República Bolivariana de Venezuela, en fechas acordadas por Las Partes, a través de la vía 
diplomática. 

La Comisión Mixta de Cooperatión creará grupos de trabajo que determinarán el alcance de la 
cooperación en cada uno de los ámbitos anteriormente mencionados. 

 
Artículo 7 

Cualquier entre Las Partes relacionada com la interpretación o la implementación de este Acuerdo será 
resuelta de forma amistosa por medio de negociaciones directas entre Las Partes, a través de la vía 
diplomática. 
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Artículo 8 

El Acuerdo podrá ser enmendado en cualquier momento mediante una solicitude escrita de cualquiera 
de Las Partes enmiendas entrarán en vigor de conformidade com el Artículo 9 del presente Acuerdo. 

Artículo 9 
El presente Acuerdo entrará en vigor en la flecha de la última notificación mediante la cual Las Partes se 

comuniquen por escrito y a través de la vía diplomática el cumplimiento de sus respectivos requisitos 
constitucionales y legales internos para tal fin. Este Acuerdo tendrá una duración de cinco (5) años, se 
entenderá tacitamente prorrogado por períodos iguales, salvo que alguna de Las Partes, comunique a la 
outra por escrito y por la vía diplomática, su intención de no prorrogarlo, por lo menos, com seis (6) meses 
de anticipación, a la flecha de expiración del período correspondiente. La denuncia tendrá efecto seis (6) 
meses después de la flecha de su notificación. 

Las Partes podrán denunciar este Acuerdo en cualquier momento, mediante notificación por escrito y por 
la vía diplomática, dándose por terminado en un período de seis (6) meses después de recibida dicha 
notificación. 

No obstante lo anterior, la denuncia del presente instrumento, no afectará la ejecución y el desarrollo de 
los programas y/o proyectos acordados por Las Partes, los cuales continuarán en ejecución, salvo acuerdo 
contrario de las mismas. 

 
Hecho en la ciudad de Caracas a los diecisiete (17) dias del mês de junio de 2009, en dos ejemplares 

originales, redactados en los idiomas português y castellano, siendo ambos textos igualmente autênticos. 
 
Por el Gobierno de la República Democrática de Santo Tomé y Príncipe, Carlos Alberto Pires Tiny, 

Ministro de Negócios Extranjeros, Cooperación y de las Comunidades; 
Por el Gobierno de la República Bolivariana de Venezuela, Nocólas Maduro Moros, Ministro del Poder 

Popular para Relaciones Exteriores. 
 
 

Proposta de Resolução n.º 23 /IX/8.ª/14 –  Carta Africana da Juventude, adoptada pela VII Sessão 
Ordinária da Conferência dos Chefes de Estado e de Governo.   

 
Nota Explicativa 

O Acto Constitutivo da União Africana e o Plano Estratégico da Comissão da UA para 2004-2007 
sublinham a importância da participação e do envolvimento da juventude no desenvolvimento do continente. 
Estes instrumentos conferem a devida prioridade ao desenvolvimento e à capacidade da juventude. Na 
verdade, o renascimento africano não pode ser realizado se um investimento adequado não for feito na 
juventude, que representa cerca de 40 por cento da população africana.  

Com vista a dar sentido a este compromisso para com o desenvolvimento da juventude africana, a União 
Africana já desenvolveu um quadro de políticas sob a forma de Carta da Juventude Africana, que define as 
responsabilidades dos Estados-membros no desenvolvimento da juventude. A Cimeira de Chefes de Estado 
e de Governo adoptou esta Carta na sua sessão em Banjul, em Julho de 2006.  

A Carta da Juventude Africana não só proporciona aos governos, à juventude, à sociedade civil e aos 
parceiros internacionais um quadro continental que realça os direitos, os deveres e as liberdades da 
juventude, mas também abre caminho ao desenvolvimento de programas e planos estratégicos nacionais 
para a sua capacitação. 

O segundo objectivo essencial da Carta da Juventude consiste em garantir o envolvimento construtivo da 
Juventude no programa de desenvolvimento de África e da sua participação eficaz nos debates e nos 
processos de tomada de decisão sobre o desenvolvimento do continente. A Carta define um quadro para 
permitir que os responsáveis pela definição de políticas integrem as questões da Juventude em todas as 
políticas e programas de desenvolvimento. Assim, a Carta prevê uma base jurídica para garantir a presença 
e a participação da juventude em estruturas governamentais e fóruns a níveis nacional, regional e 
continental.  

Em terceiro lugar, a Carta estabelece importantes linhas de orientação e responsabilidades para os 
Estados-membros com vista à participação da Juventude em áreas estratégicas fundamentais, 
nomeadamente a educação e o desenvolvimento de competências, a erradicação da pobreza e a 
integração socioeconómica da juventude, meios de vidas sustentáveis e emprego juvenil, saúde, paz e 
segurança, aplicação da lei, desenvolvimento sustentável e protecção do meio ambiente. Prevê-se que a 
execução destas linhas de orientação não só proporcione à juventude ferramentas necessárias e que 
constituem meios de vida, mas que também seja a origem do mais importante fluxo de recursos africanos 
para outras partes do mundo.  

Finalmente, a Carta traça os contornos gerais das responsabilidades da juventude pelo seu próprio 
desenvolvimento e para com os seus países e o seu continente. Por outras palavras, os direitos 
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consagrados na Carta também são acompanhados de responsabilidades. A Juventude não pode esperar 
que os governos a capacitem se ela fizer o contrário, abusando-se a si própria de diversas formas como, por 
exemplo, abusando dos estupefacientes. Para que sejam obtidos os máximos benefícios da implementação 
da Carta, prevê-se que a Juventude se desenvolva e promova a autodisciplina necessária. 

Proposta de Resolução  
Espelhando que o renascimento africano não pode ser realizado se não houver um investimento 

adequado e se não for feito na juventude, que representa cerca de 40 por cento da população africana; 
E com vista a dar sentido a este compromisso para com o desenvolvimento da juventude africana, a 

União Africana já desenvolveu um quadro de políticas sob a forma de Carta Africana da Juventude, que 
define as responsabilidades dos Estados-membros no desenvolvimento da juventude. A Cimeira de Chefes 
de Estado e de Governo adoptou esta Carta na sua sessão em Banjul, em Julho de 2006. 

A Carta da Juventude não só proporciona aos governos, à juventude, à sociedade civil e aos parceiros 
internacionais um quadro continental que realça os direitos, os deveres e as liberdades da juventude, mas 
também abre caminho ao desenvolvimento de programas e planos estratégicos nacionais para a sua 
capacitação e garantir o envolvimento construtivo da Juventude no programa de desenvolvimento de África 
e da sua participação eficaz nos debates e nos processos de tomada de decisões sobre o desenvolvimento 
do continente. 

A Carta Africana da Juventude define que os responsáveis pela política da cada Estado-membro 
integrem as questões da Juventude em todas as áreas e programas de desenvolvimento. Assim, a Carta 
prevê uma base jurídica para garantir a presença e a participação da juventude em estruturas 
governamentais e fóruns a níveis continental, nacional e regional. 

Estabelecendo importantes linhas de orientação, de direito e responsabilidades para os Estados-
membros com vista à capacitação da Juventude em áreas estratégicas fundamentais, nomeadamente a 
educação e o desenvolvimento de competências, a erradicação da pobreza e a integração socioeconómica 
da Juventude, meios de vida sustentáveis e emprego juvenil, saúde, paz e segurança, aplicação da lei, 
desenvolvimento sustentável e protecção do meio ambiente. 

Tornando-se necessário a aprovação da Carta Africana da Juventude, o Governo no uso das faculdades 
conferidas pela alínea f) do artigo 111.º da Constituição, adopta e submete à Assembleia Nacional a 
seguinte proposta de resolução: 

 
Artigo Único 

É aprovada para ratificação a Carta Africana da Juventude em anexo que é parte integrante da presente 
proposta de resolução. 

 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros em São Tomé, em 11 de Novembro de 2013. 
 
O Primeiro-Ministro, Gabriel Arcanjo Ferreira da Costa; 
O Ministro do Plano e Finanças, Hélio Silva Vaz de Almeida; 
A Ministra da Justiça, Administração Pública e Assuntos Parlamentares, Edite Ramos da Costa Ten Jua; 
O Ministro da Juventude e Desporto, Danilson Alcântara Cotú. 

 
Carta Africana da Juventude, adoptada pela VII Sessão Ordinária da 

 Conferência dos Chefes de Estado e de Governo.   
 

Agradecimentos 
A Comissão da União Africana deseja exprimir os seus profundos agradecimentos a todos os seus 

parceiros pelo seu apoio incondicional, que permitiu o nascimento da Carta Africana da Juventude, 
especialmente ao Conselho de Investigação para as Ciências Humanas (HSRC), pelo seu compromisso 
profissional e técnico e ao Fundo das Nações Unidas para a População (FNUAP), pelo seu apoio técnico e 
financeiro. 

A Comissão agradece também, com orgulho e satisfação, pelas contribuições da Juventude Africana, 
dos Especialistas sobre a Juventude e dos Ministros Africanos da Juventude que procederam a um estudo 
do projecto da Carta da Juventude, antes da sua adopção pela VII Sessão Ordinária da Conferência de 
Chefes de Estado e de Governo, realizada a 2 de Julho de 2006 em Banjul, Gâmbia. 
 

Prefácio 
O Acto Constitutivo da União Africana e o Plano Estratégico da Comissão da UA para 2004-2007 

sublinham a importância da participação e do envolvimento da juventude no desenvolvimento do continente. 
Estes instrumentos conferem a devida prioridade ao desenvolvimento e à capacitação da juventude. Na 
verdade, o renascimento africano não pode ser realizado se um investimento adequado não for feito na 
juventude, que representa cerca de 40 por cento da população africana. Com vista a dar sentido a este 
compromisso para com o desenvolvimento da juventude africana, a União Africana já desenvolveu um 
quadro de políticas sob a forma de Carta da Juventude Africana, que define as responsabilidades dos 



454                          II SÉRIE — NÚMERO 16 
 

 
Estados-membros no desenvolvimento da juventude. A Cimeira de Chefes de Estado e de Governo adoptou 
esta Carta na sua sessão em Banjul, em Julho de 2006. 

A Carta da Juventude Africana não só proporciona aos governos, à juventude, à sociedade civil e aos 
parceiros internacionais um quadro continental que realça os direitos, os deveres e as liberdades da 
juventude, mas também abre caminho ao desenvolvimento de programas e planos estratégicos nacionais 
para a sua capacitação. 

O segundo objectivo essencial da Carta da Juventude consiste em garantir o envolvimento construtivo da 
Juventude no programa de desenvolvimento de África e da sua participação eficaz nos debates e nos 
processos de tomada de decisões sobre o desenvolvimento do continente. A Carta define um quadro para 
permitir que os responsáveis pela definição de políticas integrem as questões da Juventude em todas as 
políticas e programas de desenvolvimento. Assim, a Carta prevê uma base jurídica para garantir a presença 
e a participação da juventude em estruturas governamentais e fóruns a níveis nacional, regional e 
continental. 

Em terceiro lugar, a Carta estabelece importantes linhas de orientação e responsabilidades para os 
Estados-membros com vista à capacitação da Juventude em áreas estratégicas fundamentais, 
nomeadamente a educação e o desenvolvimento de competências, a erradicação da pobreza e a 
integração sócio-económica da Juventude, meios de vida sustentáveis e emprego juvenil, saúde, paz e 
segurança, aplicação da lei, desenvolvimento sustentável e protecção do meio ambiente. Prevê-se que a 
execução destas linhas de orientação não só proporcione à juventude ferramentas necessárias e que 
constituem meios de vida, mas que também seja a origem do mais importante fluxo de recursos africanos 
para outras partes do mundo. 

Finalmente, a Carta traça os contornos gerais das responsabilidades da Juventude pelo seu próprio 
desenvolvimento e para com os seus países e o seu continente. Noutras palavras, os direitos consagrados 
na Carta também são acompanhados de responsabilidades. A Juventude não pode esperar que os 
governos a capacitem se ela fizer o contrário, abusando-se a si própria de diversas formas como, por 
exemplo, abusando dos estupefacientes. Para que sejam obtidos os máximos benefícios da implementação 
da Carta, prevê-se que a Juventude se desenvolva e promova a auto-disciplina necessária. 

Tenho o privilégio de encorajar os Chefes de Estado e de Governo em todos os Estados-membros a 
ratificarem a Carta o mais cedo possível e a apoiarem o processo de popularização da mesma a nível 
nacional. 

Também convido os nossos parceiros de desenvolvimento a prestarem assistência à Juventude Africana 
no seu papel de protectores do seu próprio desenvolvimento e para participarem plenamente nos deveres 
do cidadão, visando o desenvolvimento sócio-económico dos seus países. 

Finalmente, a Comissão da União Africana reitera o seu compromisso de cumprir o seu dever para com 
o desenvolvimento e a capacitação da juventude africana no desenvolvimento do continente. 

 
Prof. Nagia M. Essayed 
Comissária 
Recursos Humanos, Ciência e Tecnologia. 

 
Preâmbulo 

Guiados pelo Acto Constitutivo da União Africana, o Estados Membros da União Africana, Partes na 
presente “Carta Africana da Juventude”; 

Guiados pela visão, esperança e aspirações da União Africana, inclusive da integração de África 
inerentes a todos os membros da família humana estabelecidas na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos (1948), na Convenção Internacional dos Direitos Civis e Políticos (1976) e na Convenção 
Internacional relativa aos Direitos Económicos, Sociais e Culturais (1976) e articulados para os Povos 
Africanos na Carta Africana dos Direitos do Homem e dos Povos (1986); 

Evocando a resolução dos Chefes de Estado e de Governo emanada durante a Cimeira de Alger de 
1999, relativa ao desenvolvimento da Carta Pan-africana. 

EMPENHADOS às virtudes e aos valores tradicionais históricos e das civilizações africanas sobre as 
quais se baseia a concepção dos direitos dos povos; 

Lembrando as injustiças feitas à África como o esclavagismo, a colonização, o esgotamento dos 
recursos naturais e, tendo em conta a firme vontade dos povos africanos de lutarem pela auto-determinação 
e a integração económica de África; 

Convencidos de que o maior recurso de África é a sua população jovem e que pela sua participação 
plena e activa, os Africanos podem ultrapassar as dificuldades com as quais estão confrontados; 

Evocando a Convenção internacional relativa à Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra 
as Mulheres (1979) e o Protocolo da Carta Africana dos Direitos do Homem e dos Povos relativo aos 
Direitos das Mulheres em África (2003), assim como os realizados no combate contra a discriminação dos 
géneros, mas tendo sempre consciência dos obstáculos que ainda impedem as mulheres de participarem 
plenamente na vida da sociedade africana; 
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Reafirmando a necessidade de tomar as medidas necessárias para a Promoção e a Protecção dos 
Direitos e do Bem-Estar das Crianças consignados na Convenção dos Direitos da Criança (1989) e na Carta 
Africana dos Direitos e do Bem-Estar da Criança (1999); 

Reconhecendo o compromisso já assumido em relação aos Objectivos do Milénio para o 
Desenvolvimento, das Nações Unidas (OMD), e convidando os parceiros a reiterar o seu apoio à promoção 
do bem-estar da juventude; 

Considerando os esforços feitos pelos Estados Membros e pelas sociedades civis para responder às 
necessidades de ordem económica, social, cultural, espiritual e educativa da Juventude; 

Notando com preocupação a situação dos jovens africanos cuja maioria se encontra marginalizada em 
relação à sociedade devido à desigualdade dos rendimentos, do património e do poder, ao desemprego e 
ao subemprego, infectados e afectados pela pandemia do HIV/SIDA, vivendo em situações de pobreza e da 
fome, vítimas do analfabetismo, de sistemas educativos de má qualidade, de acesso precário aos serviços 
de saúde e à informação, expostos à violência, incluindo a violência ligada às relações de género, 
envolvidos em conflitos armados e que são vítimas de diversas formas de discriminação; 

Evocando o Programa de Acção das Nações Unidas para a Juventude do Ano 2000, bem como as dez 
áreas prioritárias identificadas pelos jovens (educação, emprego, fome e pobreza, saúde, meio-ambiente, 
consumo de drogas, delinquência juvenil, actividades de laser, participação das raparigas e da juventude na 
tomada de decisões) bem como as outras cinco áreas complementares (HIV/SIDA, NTIC, diálogo entre 
gerações,) adoptadas pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 2005; 

Reconhecendo que a juventude representa um parceiro, uma mais-valia incontornável para o 
desenvolvimento sustentável, para a paz e a prosperidade da África, com uma contribuição única para o 
desenvolvimento presente e futuro; 

Considerando o papel desempenhado pela juventude na descolonização, a luta contra o apartheid e, 
mais recentemente nos seus esforços do desenvolvimento e promoção do processo democrático no 
Continente Africano; 

Reafirmando que o desenvolvimento cultural contínuo da África depende dos jovens e precisa, deste 
modo, da sua participação activa e esclarecida, tal como está definido na Carta Cultural Africana; 

Guiados pelo Quadro Estratégico do Programa da NEPAD para a Juventude de 2004, que visa o reforço 
das capacidades e o desenvolvimento dos jovens; 

Considerando os apelos incessantes e o entusiasmo da juventude para participar activamente nas 
actividades locais, nacionais, regionais e internacionais tendo em vista determinar o seu próprio 
desenvolvimento e o progresso da sociedade no seu todo; 

Reconhecendo igualmente o apelo lançado em Bamako (2005) pelas organizações juvenis em África 
para a promoção da juventude através do reforço das suas capacidades, liderança e da responsabilidade e 
facilitação do seu acesso à informação para poderem desempenhar o seu papel como agentes dinâmicos 
na governação e na tomada de decisões; 

Considerando a interligação dos desafios aos quais os jovens estão confrontados com a necessidade de 
adoptar políticas e programas intersectoriais que respondem globalmente às suas aspirações; 

Reconhecendo que a promoção e a protecção dos Direitos da Juventude exigem igualmente que tanto 
esta última como todos os outros actores da sociedade assumam as suas responsabilidades; 

Tomando em consideração as necessidades e as aspirações dos jovens deslocados e refugiados assim 
como dos que têm necessidades especiais; 

Acordaram no seguinte: 
Definições: 
«Presidente», é o Presidente da Comissão da União Africana; 
«Carta», é a Carta Africana da Juventude; 
«Comissão», é a Comissão da União Africana; 
«Diáspora», são as pessoas de ascendência e origem africana vivendo fora do continente 

independentemente da sua cidadania e que se mantêm empenhados em contribuir para o desenvolvimento 
do continente e para a construção da União Africana (Doc. EX.CL/164 (VII) «Estado-membros», são os 
Estados-membros da União Africana; 

«Menores», são jovens de idade compreendida entre a 15 a 17 anos sujeitos às leis vigentes em cada 
pais; 

«Estados Partes», são os Estados-membros que ratificaram ou aderiram à presente Carta; 
«União», é a União Africana. 
«Jovem», nos termos da presente Carta, juventude ou jovem refere-se a qualquer pessoa com idade 

compreendida entre 15 e 35 anos. 
 

CAPÍTULO I 
Direitos e Deveres 

 
Artigo 1.º  

Obrigações dos Estados Partes 
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1. Os Estados-membros da União Africana, Partes à presente Carta, reconhecem os direitos, deveres e 

liberdades constantes desta Carta. 
2. Os Estados Partes comprometem-se a tomar as medidas necessárias em conformidade com o processo 

constitucional e com as disposições da presente Carta, para adoptarem legislações e outros 
instrumentos exigidos para a execução das disposições da Carta. 

 
Artigo 2.º 

Não discriminação 
1. Qualquer jovem tem o direito de gozar das liberdades reconhecidas e garantidas pela presente Carta, 

sem distinção de raça, grupo étnico, cor da pele, sexo, língua, religião, filiação partidário ou de opinião, 
nacionalidade, grupo social, posse de bens, local de nascimento, entre outros. 

2. Os Estados Partes devem tomar as medidas apropriadas de protecção dos jovens contra quaisquer 
formas de discriminação com base no estatuto social, actividades, opiniões ou crença exprimidas. 

3. Os Estados Partes reconhecem os direitos do jovem pertencentes a grupos marginalizados devido à sua 
origem étnica, religiosa e linguística ou jovens de origem autóctone de desenvolverem a sua própria 
cultura, praticarem livremente a sua própria religião ou utilizar a sua própria língua com outro membro do 
seu grupo. 

Artigo 3.º 
Liberdade de circulação 

Todos os jovens têm o direito de deixar qualquer país, incluindo o seu, e regressar quando quiserem. 
 

Artigo 4.º 
Liberdade de expressão 

1.  Todos os jovens têm o direito de exprimir e divulgar livremente as suas ideias e as suas opiniões 
relativas a quaisquer assuntos, sob reserva das restrições previstas pela lei. 

2.  Todos os jovens têm o direito de fazer pesquisas, receber e divulgar informações e ideias de qualquer 
natureza, quer verbalmente, oralmente, por escrito, sob a forma de imprensa, através da arte ou por 
qualquer via da sua escolha, sob reserva das restrições previstas pela lei. 

 
Artigo 5.º 

Liberdade de associação 
1. Todos os jovens têm o direito de constituir livremente as suas associações e a liberdade de reunir 

pacificamente, com o respeito das normas previstas pela lei. 
2. Os jovens não são obrigados a pertencer a uma associação. 

 
Artigo 6.º  

Liberdade de pensamento, de consciência e de religião 
Todos os jovens têm o direito à liberdade de pensamento, de consciência e a prática livre da religião, 

sem prejudicar o seu semelhante. 
 

Artigo 7.º 
Protecção da vida privada 

Nenhum jovem pode ser submetido a uma ingerência arbitrária ou ilegal da sua privacidade, da sua 
residência ou algo correspondente a qualquer atentado à sua honra ou à sua reputação. 
 

Artigo 8.º 
Protecção da família 

1. A família, como fundamento principal da sociedade, deve ser protegida e apoiada pelos Estados Partes 
para a sua criação e seu desenvolvimento, tendo em conta que as estruturas e os modelos familiares 
variam de acordo com os diferentes contextos sociais e culturais. 

2. Os jovens de ambos os sexos que atingem a idade núbil devem casar-se, na base do livre 
consentimento, e gozar de direitos e deveres iguais. 

 
Artigo 9.º 

Propriedade 
1.  Todo o jovem tem o direito de possuir e herdar uma propriedade. 
2.  Os Estados Partes devem zelar para que os jovens de ambos os sexos gozem dos mesmos direitos de 

possuir uma propriedade. 
3.  Os Estados Partes devem zelar para que os jovens não sejam privados arbitrariamente do seu direito à 

propriedade, incluindo a propriedade herdada. 
 

Artigo 10.º 
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Desenvolvimento 
1. Todos os jovens têm direito ao seu desenvolvimento social, económico, político e cultural, no respeito da 

sua liberdade, da sua identidade, bem como no usufruto igual do património comum da humanidade. 
2. Os Estados Partes devem encorajar as organizações juvenis a liderar programas juvenis e assegurar o 

exercício do direito ao desenvolvimento. 
3.  Os Estados devem: 

a)  Encorajar a comunicação social no sentido de divulgar informações em benefícios dos jovens do 
ponto de vista económico, político, social e cultural, 

b)  Promover o desenvolvimento da divulgação de informação destinada aos jovens; 
c)  Encorajar a cooperação internacional no domínio de produção, intercâmbio e difusão de informação 

através de fontes nacionais e internacionais com valor económico, social e cultural para a juventude; 
d)  Facilitar o acesso à informação, educação e formação para que os jovens possam conhecer seus 

líderes e responsabilidades, e serem igualmente orientados nos processos de democratização, 
cidadania, decisões, governação e liderança permitindo-lhes desenvolver as suas capacidades 
técnicas e continuar para participar nestes processos. 

 
Artigo 11.º 

Participação dos jovens 
Todos os jovens têm o direito de participar em todas as esferas da sociedade. 
Os Estados Partes devem tomar as medidas que se seguem para promover a participação activa da 

juventude na sociedade. 
Devem: 
a)  Garantir a participação dos jovens no Parlamento e noutros órgãos de decisão, de acordo com as leis 

em vigor; 
b)  Facilitar a criação ou o reforço de plataformas para a participação dos jovens na tomada de decisões 

aos níveis local, nacional, regional e continental de governação; 
c) Assegurar o acesso equitativo dos jovens de ambos os sexos na tomada de decisões e no exercício 

de responsabilidades cívicas; 
d) Dar prioridade às políticas e aos programas que incluem a advocacia para os jovens, bem como os 

programas de educação pelos pares destinados aos jovens marginalizados da sociedade, tais como 
analfabetos e desempregados, oferecendo-lhes a oportunidade e a motivação de reinserção na 
sociedade; 

e)  Facilitar o acesso à informação de modo a permitir aos jovens o conhecimento dos seus direitos 
assim como as oportunidades que lhes são oferecidas para participar na tomada de decisões e na 
vida cívica; 

f)  Tomar medidas que visam a profissionalização do trabalho dos jovens e a introdução de programas 
de formação pertinentes no ensino superior e em outras instituições de formação similares; 

g)  Dar assistência técnica e financeira para a capacitação institucional das organizações juvenis; 
h) Adoptar políticas e programas voluntários destinados para os jovens aos níveis local, nacional, 

regional e internacional como um fórum importante da participação da juventude na governação e no 
desenvolvimento do Continente e como um instrumento de formação pelos pares; 

i)  Facilitar o acesso à informação e serviços que permita aos jovens formarem conhecimento dos seus 
direitos e responsabilidades; 

j)  Incluir representantes da juventude nas delegações às Sessões Ordinárias e outras reuniões 
importantes de modo a alargar as redes de comunicação e promover debates sobre questões 
relativas aos jovens. 

 
Artigo 12.º 

Política nacional da juventude 
Todos os Estados Partes à presente Carta devem implementar uma política nacional global e coerente 

para a juventude: 
a)  Essa política deve ser de natureza intersectorial devido à interligação existente entre os desafios aos 

quais os jovens estão confrontados; 
b) A elaboração da política nacional para a juventude deve ser feita com base numa consulta massiva 

dos jovens e deverá prever a participação activa destes últimos a todos os níveis de tomada de 
decisões e de governação sobre os problemas da juventude e da sociedade em geral; 

c)  A perspectiva da juventude deve ser tomada em consideração na planificação, na tomada de 
decisões assim como na elaboração de programas. Este processo será facilitado pelo recrutamento 
de pontos focais dos jovens nas estruturas governamentais; 

d) Devem ser concebidos mecanismos que visam ultrapassar estes desafios no quadro do 
desenvolvimento nacional do País; 

e)  Esta política deverá traçar as grandes linhas da definição da juventude adoptada e especificar os 
subgrupos alvos para o desenvolvimento; 
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f)  Esta filosofia deve fazer advocacia em prol de oportunidades iguais para os jovens de ambos os 

sexos; 
g) Uma avaliação de base ou uma análise da situação orientará a política relativa às prioridades na 

promoção da juventude; 
h)  Esta política será aprovada pelo Parlamento e promulgada em forma de lei; 
i)  Será estabelecido um mecanismo nacional de coordenação dos jovens, que servirá de plataforma e 

de agente de ligação para as organizações juvenis participarem na elaboração de políticas e na 
implementação, monitorização e avaliação dos respectivos programas; 

j)  Devem ser formulados programas de acção com prazos definidos e ligados a uma estratégia de 
avaliação e implementação para a qual serão definidos indicadores; 

k)  Este programa de acção deverá fazer se acompanhar de uma afectação de um orçamento adequado 
e sustentável. 

 
Artigo 13.º 

Educação e desenvolvimento 
1.  Todos os jovens têm o direito à educação de boa qualidade. 
2.  Deve ser tomado em conta o valor das diferentes formas de ensino que compreendem a educação 

formal, não formal, informal, o ensino à distância e a formação ao longo da vida para responder às 
necessidades dos jovens. 

3.  A educação dos jovens terá como objectivos: 
a)  Promover e desenvolver as suas capacidades cognitivas, criadoras e emocionais na sua totalidade; 
b)  Estimular o respeito pelos Direitos Humanos e as liberdades fundamentais referidas em diversas 

disposições da Carta Africana dos Direitos do Homem e dos Povos, em Declarações e Convenções 
Internacionais relativas à matéria; 

c)  Prepará-los para uma vida responsável em sociedades livres que contribui para a paz, entendimento, 
tolerância, diálogo, respeito mútuo e amizade entre as nações, através de todos os agrupamentos 
populacionais; 

d)  Salvaguardar e promover os valores morais positivos, os valores e as culturas tradicionais africanas 
assim como a identidade e o orgulho nacional e africano; 

e)  Promover o respeito pelo meio ambiente e pelos recursos naturais; 
f)  Desenvolver as capacidades para enfrentar a vida, permitindo-lhes comportar-se e agir com eficácia 

na sociedade em diversas áreas tais como: o HIV/SIDA, a saúde reprodutiva, a prevenção do 
consumo de substâncias tóxicas e práticas culturais perigosas para a saúde dos jovens de ambos os 
sexos, questões que devem constar nos programas educativos; 

4. Os Estados Partes na presente Carta devem tomar as medidas apropriadas para a realização integral 
destes direitos e comprometem-se a: 
a) Estabelecer um sistema de educação de base gratuito e obrigatório, tomar medidas que visam reduzir 

para mínimo os custos inerentes ao ensino; 
b) Velar, com todos os meios possíveis para que todas as formas do ensino secundário sejam 

disponíveis e acessíveis, ou seja, progressivamente gratuitas; 
c)  Adoptar medidas tendentes a encorajar o ensino e reduzir o índice de desistências; 
d)  Melhorar os ingressos na formação em ciência e tecnologia bem como a qualidade desta formação; 
e)  Relançar a formação profissional geradora de emprego, para o presente e o futuro, e alargar o acesso 

a esta formação através da criação de centros de formação nas zonas rurais mais recônditas; 
f) Tornar o ensino superior mais acessível para todos, prevendo nesta óptica a criação de centros de 

excelência do ensino à distância; 
g)  Estabelecer diversos pontos de acesso à formação e ao desenvolvimento de competências, incluindo 

as oportunidades existentes fora das estruturas clássicas de formação, por exemplo, em locais de 
trabalho, ensino à distância, alfabetização de adultos e programas de serviço nacional para os jovens; 

h)  Velar para que as raparigas que contraem gravidez ou matrimónio antes de concluir os seus estudos 
possam ter a oportunidade de prosseguir a sua formação; 

i)  Mobilizar recursos para a melhoria da qualidade do ensino ministrado e se assegurar que este 
responda às necessidades da sociedade contemporânea e beneficie mais o pensamento crítico do 
que lavagem do cérebro; 

j)  Adoptar uma pedagogia que tire vantagens das novas tecnologias de informação e da comunicação e 
familiarize os jovens no uso destas, de modo a prepará-los para o mercado de emprego; 

k)  Estimular a participação dos jovens em trabalhos comunitários como parte integrante da educação 
em benefício do senso do dever cívico; 

l)  Estabelecer programas de concessão de bolsas de estudos para encorajar inscrições no ensino 
secundário e superior, com particular atenção para os jovens provenientes das comunidades mais 
desfavorecidas, principalmente as raparigas; 

m) Instituir e promover a participação de todos os jovens de ambos os sexos em actividades desportivas, 
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culturais e de laser como parte do seu desenvolvimento integral; 

n) Promover uma educação culturalmente apropriada, como uma componente da vida sexual e 
reprodutiva que corresponde à faixa etária e uma paternidade responsável; 

o) Promover a equivalência de diplomas entre instituições de ensino africanas para emitir aos jovens 
estudar e trabalhar nos Estados Partes; 

p) Adoptar um processo de recrutamento preferencial de jovens africanos especializados no seio dos 
Estados-membros. 

5. Os jovens estão determinados a transformar o continente nas áreas da ciência e da tecnologia. Por 
conseguinte, eles comprometem-se a: 
a)  Promover e utilizar a ciência e a tecnologia em África; 
b)  Efectuar a investigação nos domínios da ciência e da tecnologia. 

6. Os Estados Partes devem encorajar os jovens a dedicarem a investigação. Neste contexto, deve-se 
proclamar um Dia de Descobertas Africanas, com o respectivo mecanismo de concessão de prémios a 
nível continental.  

7. Empresas que funcionam em África devem estabelecer parcerias com institutos de formação, a fim de 
contribuírem para a transferência de tecnologia para o benefício de estudantes e pesquisadores 
africanos. 

 
Artigo 14.º 

Combate contra a pobreza e a integração socioeconómica dos jovens 
1. Os Estados Partes deverão reconhecer o direito de terem condições de vida que lhes permitem o seu 

desenvolvimento global. 
2. Reconhecer o direito dos jovens de não correrem o risco da fome e devem, para o efeito, tomar medidas 

individuais e colectivas que visam: 
a) Promover a atracção dos jovens para as áreas rurais melhorando o acesso aos serviços e infra-

estruturas, como as de ensino e culturais; 
b) Formar os jovens para dominarem a produção agrícola, mineral, comercial e industrial, através do uso 

de tecnologias contemporâneas e promover os conhecimentos tirados das novas tecnologias de 
informação e da comunicação para terem acesso aos mercados existentes, bem como aos novos 
centros de comercialização; 

c) Conceder terrenos aos jovens e às organizações juvenis para a prossecução dos objectivos de 
desenvolvimento socioeconómicos; 

d)  Facilitar o acesso ao crédito para promover a participação dos jovens em projectos agrícolas e outros 
geradores de meios de subsistência duradoira; 

e)  Facilitar a participação dos jovens na concepção, implementação, monitorização e avaliação de 
planos de desenvolvimento nacional, políticas e estratégias de combate à pobreza. 

3.  Os Estados Partes deverão reconhecer o direito dos jovens de beneficiar da segurança social. Para o 
efeito, eles deverão tomar as medidas necessárias para a plena realização deste direito, em 
conformidade com a legislação nacional, principalmente no que diz respeito à segurança alimentar, 
vestuário, alojamento e outras necessidades fundamentais. 

 
Artigo 15.º 

Meios de subsistência sustentáveis e emprego para os jovens 
1.  Todos os jovens têm direito a um emprego remunerável. 
2. Todos os jovens têm direito à protecção contra a exploração económica e o exercício de funções 

perigosas que podem afectar os seus estudos ou susceptíveis de prejudicar a sua saúde ou o seu 
desenvolvimento. 

3. Os Estados Partes devem zelar para que estejam disponíveis bases de dados precisos sobre o emprego, 
desemprego e subemprego de jovens, de modo que estes últimos possam ser reconhecidos como 
elementos prioritários nos programas de desenvolvimento nacional, complementados com programas 
concretos de resolução do desemprego. 

4. Os Estados Partes à presente Carta deverão tomar todas as medidas necessárias para a realização do 
direito dos jovens a um emprego remunerado, e devem principalmente: 
a) Garantir o acesso equitativo ao emprego e à remuneração, velar pela protecção contra todas as 

formas de discriminação com base na etnia, raça, sexo, deficiência, religião, cultura, filiação 
partidária, estatuto social ou económico de origem; 

b)  Elaborar políticas macro-económicas orientadas para a criação de empregos, principalmente para os 
jovens de ambos os sexos; 

c) Adoptar medidas que visam regulamentar a economia informal para se precaverem de práticas 
injustas de trabalho exercido maioritariamente pelos jovens; 

d)  Estabelecer uma estreita colaboração entre o mercado de emprego, o sistema de ensino e a 
formação profissional de modo a se assegurarem de que os programas escolares respondem às 
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necessidades do mercado de trabalho e que os jovens são formados em áreas onde existem 
oportunidades de emprego ou então em plena expansão; 

e)  Estabelecer uma orientação de carreiras profissionais para os jovens, escalonadas no tempo, como 
parte integrante do sistema educativo e pós-educativo; 

f)  Promover o espírito empreendedor no seio dos jovens através da inclusão, nos programas escolares, 
de matérias relativas ao empreendimento e técnicas de gestão de negócios, oferecendo-lhes 
oportunidades de crédito e de patrocínio, assim como as melhores informações sobre as 
oportunidades de mercados; 

g)  Estabelecer sistemas e estímulo através dos quais os empregadores deverão investir na capacitação 
dos jovens empregados e os sem emprego; 

h)  Criar programas de serviço nacional para os jovens orientados para a participação comunitária e o 
desenvolvimento das competências que dão acesso ao mercado do emprego. 

 
Artigo 16.º 

Saúde 
1.  Todos os jovens têm o direito de gozar de um melhor estado de saúde física, mental e espiritual. 
2.  Os Estados Partes à presente Carta comprometem-se a prosseguir a plena implementação deste direito 

e devem tomar as seguintes medidas: 
a) Promover o acesso equitativo e rápido à assistência médica, e aos serviços de saúde, principalmente 

nas zonas rurais e urbanas mais desfavorecidas, com particular atenção para a prestação de 
cuidados de saúde básicos; 

b) Assegurar o envolvimento pleno dos jovens no processo de identificação das suas necessidades 
reprodutivas e sanitárias, bem como de concepção de programas que respondam a essas 
necessidades com uma atenção especial para os jovens portadores de deficiências e os 
desfavorecidos; 

c) Garantir o acesso equitativo dos jovens aos serviços de saúde reprodutiva e de provisão de 
contraceptivos, incluindo a saúde materno-infantil; 

d)  Estabelecer programas de tratamento de pandemias em África, tais como: o VIH/SIDA a Tuberculose 
e a Malária; 

e) Estabelecer programas globais de prevenção de doenças sexualmente transmissíveis e HIV/SIDA, 
através da educação, informação, comunicação e sensibilização assim como por intermédio de 
medidas de protecção e disponibilização de serviços de saúde reprodutivos; 

f)  Divulgar e encorajar os jovens a recorrerem aos serviços de aconselhamento e de testes voluntários 
e confidenciais do HIV/SIDA; 

g) Garantir, no momento oportuno, que os jovens infectados com o HIV/SIDA tenham acesso ao 
tratamento, incluindo os serviços de prevenção da transmissão vertical, a profilaxia, os serviços de 
acompanhamento após a infecção e a terapia anti-retroviral, bem como a criação de centros de saúde 
específicos para os jovens; 

h)  Garantir a segurança alimentar para as pessoas infectadas com o VIH/SIDA; 
i)  Estabelecer programas globais que incluem, entre outros, medidas legislativas de prevenção de 

abortos clandestinos; 
j)  Adoptar leis tais como a interdição de publicidade e o aumento das verbas destinadas à 

prevenção e reabilitação para controlar o consumo do tabaco, a exposição ao fumo do tabaco e 
o abuso do álcool; 

k) Sensibilizar os jovens sobre os perigos relativos ao consumo da droga através de uma relação de 
parceria entre os primeiros, as organizações juvenis e a sociedade civil; 

l) Reforçar as parcerias locais, nacionais, regionais e internacionais com vista a erradicar a procura, 
fornecimento e tráfico da droga, incluindo o uso de crianças no tráfico de substâncias 
psicotrópicas; 

m) Assegurar a reabilitação de jovens drogados para a sua reintegração na vida social e económica; 
n) Prestar apoio técnico e financeiro para reforçar a capacidade institucional das organizações 

juvenis para tratarem de questões de saúde pública incluindo as relacionadas com os jovens 
portadores de deficiência e os que casaram precocemente. 

 
Artigo 17.º 

Paz e segurança 
1. Conscientes do importante papel desempenhado pela juventude na promoção da paz e da não-

violência assim como as profundas marcas físicas e psicológicas deixadas pela participação na 
violência, nos conflitos armados e na guerra, os Estados Partes à presente Carta devem: 
a) Reforçar as capacidades dos jovens e das organizações juvenis na consolidação da paz, na 

prevenção e resolução de conflitos através da promoção de uma educação intercultural, 
educação cívica, tolerância, direitos humanos, democracia, respeito mútuo pela diversidade 



5 DE SETEMBRO DE 2014  461 
 
cultural, étnica e religiosa, importância do diálogo, da cooperação, da responsabilidade e da 
solidariedade e da cooperação internacional; 

b) Criar mecanismos capazes de desenvolver, nos jovens uma cultura da paz e tolerância para 
desencorajar a participação em actos de violência, terrorismo, xenofobia, discriminação racial e 
com base no género, invasão estrangeira, tráfico de armas e de drogas; 

c) Estabelecer uma educação de cultura da paz e do diálogo nas escolas e nos centros de 
formação a todos os níveis; 

d) Desencorajar os conflitos armados e prevenir, por todos os meios possíveis, a participação, o 
envolvimento, o recrutamento e escravatura sexual de jovens nesse tipo de conflitos; 

e) Tomar todas as medidas necessárias para proteger a população civil, incluindo os jovens 
deslocados e as vítimas de conflitos armados; 

f) Mobilizar os jovens para a reconstrução de zonas devastadas pela guerra, ajudando os 
refugiados e as vítimas dos conflitos armados na promoção da paz, reconciliação e reinserção 
social; 

g) Tomar as medidas apropriadas que visam a promoção da reabilitação física e psicológica assim 
como a reinserção social dos jovens vítimas da guerra e dos conflitos armados, oferecendo-lhes 
o acesso à educação e ao desenvolvimento das suas capacidades tais como a formação 
profissional, para devolvê-los a uma vida social e económica; 

h) Os Estados Partes devem garantir a protecção dos jovens contra a ideologia do genocídio. 
 

2.  Os Estados Partes devem proteger os jovens contra a ideologia do genocídio. 
 

Artigo 18.º 
Aplicação da lei 

1.  Qualquer jovem que for acusado ou considerado culpado de ter violado a lei tem o direito a um 
tratamento humano bem como ao respeito da dignidade humana. 

2.  Os Estados Partes na presente Carta comprometessem: 
a) Velar para que os jovens detidos, condenados ou em centros correccionais não sejam sujeitos a 

torturas, tratamento ou penas desumanas; 
b) Garantir que os detidos menores sejam separados de prisioneiros condenados, com direito a um 

tratamento diferenciado, segundo o seu estatuto; 
c)  Construir centros de reabilitação para jovens menores detidos e condenados e separá-los dos 

adultos; 
d) Estabelecer programas de reinserção para os jovens condenados que consistem na reciclagem, 

reabilitação e reinserção social; 
e) Garantir um ensino contínuo e a valorização das competências dos jovens condenados como parte 

integrante do processo de restauração da justiça; 
f) Garantir que os jovens detidos e acusados tenham direito a advogados. 

 
Artigo 19.º  

Meio ambiente 
1.  Os Estados Partes devem garantir que fazem uso de métodos sustentáveis e apropriados para melhorar 

as condições de vida dos jovens populações de modo a que as medidas tomadas não comprometam as 
expectativas das gerações vindoiras. 

2.  Os Estados Partes devem recomendar o interesse dos jovens na protecção do meio ambiente natural, na 
sua qualidade como herdeiros do património natural. Neste contexto, os Estados Partes devem: 
a) Encorajar os órgãos de comunicação e as organizações juvenis em parceria com instituições 

nacionais e internacionais, a produzir, trocar e divulgar informações relativas à preservação do meio 
ambiente bem como as melhores práticas para a protecção do habitat; 

b)  Assegurar a formação dos jovens sobre a utilização de tecnologias que protegem e conservam o 
meio ambiente; 

c)  Dar apoio às organizações juvenis através da adopção de programas que incitam à preservação do 
meio ambiente tais como a redução de dejectos, a sua reciclagem e o reflorestamento; 

d) Facilitar a participação dos jovens na elaboração, execução e avaliação de políticas ambientais, 
incluindo a conservação dos recursos naturais africanos aos níveis local, nacional, regional e 
internacional; 

e)  Desenvolver estratégias concretas e flexíveis para a rearborização das florestas; 
f)  Iniciar acções intensivas de prevenção da expansão dos desertos. 

 
Artigo 20.º 

Cultura e juventude 
1. Os Estados Partes à presente Carta devem tomar as medidas que se seguem para a promoção e a 

protecção dos valores morais e tradicionais reconhecidos pela Comunidade: 
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a) Eliminar todas as práticas que afectam a dignidade e integridade física das mulheres; 
b) Reconhecer e valorizar as crenças e práticas tradicionais que contribuam para o desenvolvimento; 
c) Estabelecer instituições e programas que contribuem para a valorização, documentação, preservação 

e difusão da cultura; 
d) Trabalhar em estreita colaboração com instituições de ensino, organizações juvenis e outros parceiros 

com vista à sensibilização, ensino e informação dos jovens sobre a cultura, os valores e os 
conhecimentos endógenos africanos; 

e)  Promover a criatividade dos jovens na promoção dos valores e das tradições culturais, apresentando-
os de uma forma aceite pelos jovens e numa linguagem e contexto aos quais a juventude poderá se 
identificar; 

f) Promover e expandir o ensino das línguas nacionais africanas como parte integrante da formação 
escolar, tendo em vista acelerar o desenvolvimento económico, social, político e cultural; 

g) Promover a tomada da consiciência inter-cultural através de programas de intercâmbios entre os 
jovens e as respectivas organizações. 

2. Os Estados Partes reconhecem que a evolução para uma economia baseada no conhecimento depende 
das novas tecnologias de informação e da comunicação que contribuíram para uma cultura dinâmica 
para a juventude, e uma tomada de consciência global. Neste contexto, devem: 
a) Promover um maior acesso às Novas Tecnologias de Informação e da Comunicação como meios de 

ensino, criar postos de trabalho, interagir efectivamente com o resto do mundo, estimular a concórdia, 
a tolerância e apreciar as culturas dos jovens; 

b) Promover a produção de informações locais e o acesso ao conteúdo das Novas Tecnologias de 
Informação e da Comunicação; 

c) Sensibilizar os jovens e as respectivas organizações sobre a relação existente entre a cultura 
contemporânea e a cultura tradicional africana a fim de lhes permitir a expressão deste símbolo 
através do teatro, arte, escrita, música e outras formas de expressão cultural e artística; 

d) Ajudar os jovens na utilização dos componentes positivos da globalização tais como a ciência, a 
tecnologia e as Novas Tecnologias de Informação e da Comunicação para a promoção de novas 
formas culturais que estabelecem a ponte entre o passado e o futuro. 

 
Artigo 21.º 

Jovens na diáspora 
Os Estados Partes reconhecem o direito dos jovens de viver em qualquer parte do mundo. Neste 

contexto, eles comprometem-se a: 
a) Promover a equivalência de diplomas entre as instituições de Ensino Africanas para permitir aos 

jovens de estudar e trabalhar no Estado Partes; 
b) Promover políticas de recrutamento de jovens africanos especializados no contexto dos problemas e 

soluções para a África, em conformidade com as políticas e prioridades de âmbito nacional; 
c) Facilitar as organizações juvenis a desenvolver contactos e trabalhar com os jovens africanos na 

diáspora; 
d) Estabelecer estruturas que encorajam e ajudam os jovens na diáspora a regressarem e reintegrarem-

se na vida social e económica da África; 
e) Promover e proteger os direitos dos jovens que vivem na Diáspora; 
f) Encorajar os jovens na diáspora a empenharem-se mais, de modo a permitir que participem no 

processo de desenvolvimento do seu país de origem. 
 

Artigo 22.º 
Actividades sócio-educativas, desportivas e culturais 

Os jovens têm direito a repouso e lazer, brincar e participar em actividades desportivas e sócio-
educativas, que fazem parte da higiene da vida, praticar desporto, teatro, arte, música e outras formas da 
vida cultural. 

Para o efeito, os Estados Partes: 
a)  Devem tomar as medidas que permitam o acesso equitativo dos jovens de ambos os sexos à educação 

física, actividades desportivas, culturais, artísticas, recreativas e de laser; 
b) Criar serviços e infra-estruturas adequados, em zonas rurais e urbanas, que permitam aos jovens 

participar na educação física e em actividades desportivas, culturais, artísticas, recreativas e de lazer. 
 

Artigo 23.º 
Raparigas e jovens mulheres 

Os Estados Partes reconhecem a necessidade de erradicar a discriminação contra as raparigas e jovens 
mulheres em conformidade com o disposto nas várias convenções e instrumentos internacionais, 

regionais e nacionais de direitos humanos destinados à protecção e promoção dos direitos das mulheres. 
Neste quadro devem: 
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a)  Adoptar legislações que proíbem quaisquer formas de discriminação contra as raparigas, garantindo o 
exercício dos seus direitos e das suas liberdades fundamentais; 

b) Garantir que as raparigas estejam à altura de participar activa, equitativa e eficazmente com os 
rapazes a todos os níveis da vida social, educativa, económica, cultural, cívica de liderança, assim 
como no âmbito científico; 

c) Estabelecer programa de sensibilização das raparigas sobre os seus direitos e igualdade de 
oportunidades de participar como membros da sociedade; 

d) Garantir o acesso ensino formal e possibilitar-lhes a sua conclusão num período mínimo de nove 
anos; 

e) Garantir igualdade de acesso à formação técnica, secundária, superior e para reduzir os 
desequilíbrios entre os rapazes e as raparigas em algumas profissões; 

f)  Garantir que o material didáctico e as práticas de ensino tenham em consideração a igualdade de 
géneros; e encorajar as raparigas e as jovens mulheres a prosseguirem os estudos no domínio das 
ciências; 

g) Oferecer um sistema de ensino que não impeça às raparigas, incluindo as casadas e as que se 
encontram em estado de gravidez, de prosseguir os seus estudos; 

h)  Tomar medidas que visam oferecer igualdade de acesso aos cuidados de saúde e de nutrição para 
raparigas e jovens mulheres; 

i)  Proteger as raparigas contra a exploração económica e do exercício de profissões perigosas que lhes 
forcem a abandonar a escola ou que afectem a sua saúde física e mental; 

j)  Oferecer às raparigas igualdade de acesso ao emprego e promover a sua participação em todos os 
sectores de emprego; 

k)  Adoptar uma legislação e programas de acção especiais que oferecem oportunidades às raparigas, 
tomando o acesso à educação como condição prévia e uma prioridade para um rápido 
desenvolvimento social e económico; 

l)  Adoptar e reforçar leis que protegem as raparigas contra todas as formas de violência, mutilação 
genética, incesto, violação, abuso e exploração sexual, tráfico, prostituição e pornografia; 

m) Elaborar programas de acção que dêem um apoio físico e psicológico às raparigas que foram vítimas 
de violações e abusos, permitindo-lhes a plena reintegração na vida social e económica; 

n) Assegurar o direito das jovens mulheres e homens a férias de parto. 
 

Artigo 24.º 
Jovens com necessidade de cuidados especiais 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito dos jovens que necessitam de cuidados especiais e velam para 
que esses jovens tenham acesso à educação, formação, prestação de cuidados de saúde, emprego bem 
como à educação física, actividades desportivas, culturais e de lazer. 

2. Os Estados Partes devem trabalhar a fim de eliminar qualquer obstáculo que possam ter implicações 
negativas para uma integração mental física de jovens na sociedade incluindo a disponibilização de 
serviços e infra-estruturas adequadas para facilitar a mobilidade. 

 
Artigo 25.º 

Eliminação de práticas sociais e culturais nocivas 
Os Estados Partes à presente Carta devem tomar as medidas apropriadas que visam eliminar 

práticas sociais e culturais perigosas que afectam o bem-estar e a dignidade dos jovens, em particular: 
a)  Os usos e costumes que afectam a saúde, a vida ou a dignidade dos jovens; 
b) Os usos e costumes discriminatórios para os jovens, com base na diferença dos sexos, das 

idades ou de outros critérios. 
 

Artigo 26.º 
Responsabilidades dos Jovens 

Todos os jovens têm deveres para com as respectivas famílias e sociedade, o Estado e a Comunidade 
Internacional. Os jovens devem: 

a) Ser o garante do seu próprio desenvolvimento; 
b) Trabalhar e zelar pela vida e coesão familiares; 
c) Respeitar os pais e os mais velhos devendo ajudá-los em caso de necessidade de acordo com os 

valores e princípios africanos; 
d) Participar plenamente no exercício dos deveres do cidadão, incluindo a votação, a tomada de 

decisões e a governação; 
e) Envolver-se na educação pelos pares tendo em vista a promoção da juventude em áreas tais como a 

alfabetização, o uso das Tecnologias de Informação e da Comunicação, a prevenção do HIV/SIDA, a 
luta contra a violência e a consolidação da paz; 

f) Contribuir para o fomento do desenvolvimento económico dos Estados Partes e do Continente no seu 
todo, colocando as suas capacidades físicas e mentais ao serviço daqueles; 
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g)  Adoptar uma ética íntegra de trabalho e não optar pela corrupção; 
h) Trabalhar para a instauração de uma sociedade livre de drogas, violência, da opressão, da 

criminalidade, da degradação, da exploração e da intimidação; 
i)  Promover a tolerância, a concórdia, o diálogo, a consulta e o respeito pelos outros, sem distinção de 

idade, raça, etnia, género, capacidade, religião, estatuto ou filiação partidária; 
j)  Defender a democracia, o Estado de direito assim como as liberdades fundamentais; 
k)  Encorajar a cultura do voluntariado e respeito dos direitos do homem bem como a participação nas 

actividades de sociedade civil; 
l)  Promover o espírito patriótico, a unidade e a coesão da África; 
m) Promover, preservar e respeitar as tradições e o património cultural da África bem como transmiti-lo 

as gerações vindouras; 
n) Estar na vanguarda da representação do património cultural na linguagem e todas as formas nas 

quais os jovens poderão se identificar; 
o) Proteger o meio ambiente e conservar a natureza. 
 

Artigo 27.º 
Divulgação da Carta 

Os Estados Partes à presente Carta têm o dever de, através do ensino, educação e divulgação, 
promover e assegurar o respeito dos direitos, das responsabilidades e das liberdades contidos na presente 
Carta e velar para que estas liberdades, estes direitos incluindo as suas responsabilidades bem como as 
obrigações e deveres sejam bem entendidos. 

 
Artigo 28.º 

Responsabilidades da Comissão da União Africana 
A União Africana deverá assegurar que os Estados Partes honrem os compromissos assumidos e 

cumpram com os deveres estabelecidos na presente Carta através: 
a) Colaborando com instituições governamentais, não-governamentais e parceiros de desenvolvimento 

para identificar as melhores práticas de elaboração e execução de políticas para a juventude e 
encorajar a transferência de princípios e de experiências entre os Estados Partes; 

b) Convidando os Estados Membros a incluírem representantes da juventude como membros das suas 
delegações em Sessões Ordinárias da União Africana e outras reuniões importantes como forma de 
alargar as bases de comunicação e promover debates sobre questões relativas à Juventude; 

c) Adoptando medidas apropriadas para a divulgação das suas actividades e pôr as informações à 
disposição dos jovens; 

d) Facilitando o intercâmbio e a cooperação entre as organizações juvenis de modo a promover a 
solidariedade regional, a consciência política e a participação democrática da juventude em 
colaboração com os parceiros de desenvolvimento. 

 
CAPÍTULO II 

 Disposições Finais 
 

Artigo 29.º 
Cláusula de Protecção 

Nenhuma disposição desta Carta deverá ser utilizada para minimizar os princípios e valores contidos em 
outros instrumentos pertinentes da promoção dos direitos humanos, ratificados pelos Estados Partes, 

leis costumeiras ou políticas. 
Artigo 30.º 

Assinatura, ratificação ou adesão 
1.  A presente Carta estará aberta à assinatura por todos os Estados Membros. 
2. A presente Carta é submetida à ratificação ou adesão dos Estados Membros. Os instrumentos de 

ratificação ou adesão à presente Carta serão depositados junto do Presidente da União Africana. 
3.  A presente Carta entrará em vigor 30 dias depois da recepção, pelo Presidente da Comissão, dos 

instrumentos de ratificação de 15 Estados-membros. 
 

Artigo 31.º 
Emendas e revisão da carta 

1.  A presente Carta poderá ser emendada ou revista se um Estado Parte enviar, para o efeito, um pedido 
escrito ao Presidente da Comissão, na condição de que o Projecto de emenda somente será submetido 
à Conferência dos Chefes de Estado e de Governo quando todos os Estados Partes tiverem sido 
devidamente informados e que a Comissão da Juventude da União africana tenha dado o seu parecer 
sobre a emenda em questão. 
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2. Uma emenda deverá ser aprovada por uma maioria simples dos Estados Partes. Essa emenda entrará 
em vigor para todos os Estados Membros que já tiveram ratificado ou aderido à Carta na data do 
depósito do seu instrumento de ratificação. 

 
Adoptada pela VII Sessão Ordinária da Conferência dos Chefes de Estado e de Governo, realizada a 2 
de Julho de 2006 em Banjul (Gâmbia). 

 
 

Proposta de Resolução n.º 24/IX/8.ª/14 – Acordo geral de Cooperação entre o Governo da 
República Democrática de São Tomé e Príncipe e o Governo da República Democrática de 

Timor-Leste 
 

Acordo Geral de Cooperação entre o Governo da RDSTP e o Governo da República 
Democrática de Timor-Leste 

 
Nota Explicativa 

Certificando a vontade comum de estreitar os laços de amizade e fraternidade que existem entre os dois 
países; 

Empenhados em promover a cooperação entre os dois países no âmbito energético, agrícola, 
económico, social e cultural em benefício comum; 

Reiterando a vontade comum de trabalhar para a consecução dos objectivos e ideais da cooperação Sul-
Sul; 

Tendo em conta a necessidade de planificar correctamente os programas, projectos e actividades de 
cooperação bilateral para o desenvolvimento com a matéria e programas específicos de cooperação, 
mediante a fixação das entidades promotoras e executoras, o estabelecimento de regras de programação, 
financiamento, coordenação e execução, independentemente da origem das contribuições financeiras para 
as diferentes acções; 

 
Proposta de Resolução  

Certificando a vontade comum de estreitar os laços de amizade e fraternidade que existem entre os dois 
países; 

Empenhados em promover a cooperação entre os dois países no âmbito energético, agrícola, 
económico, social e cultural em benefício comum; 

Reiterando a vontade comum de trabalhar para a consecução dos objectivos e ideais da cooperação Sul-
Sul; 

Tendo em conta a necessidade de planificar correctamente os programas, os projectos e actividades de 
cooperação bilateral para o desenvolvimento com a matéria e programas específicos de cooperação, 
mediante a fixação das entidades promotoras e executoras, o estabelecimento de regras de programação, 
financiamento, coordenação e execução, independentemente da origem das contribuições financeiras para 
as diferentes acções; 

 
Artigo único 

É aprovada para ratificação o Acordo Geral de Cooperação entre a República de Timor-Leste e a 
República Democrática de São Tomé e Príncipe, cujo Acordo Geral de Cooperação em anexo é parte 
integrante da presente resolução. 

 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros, em São Tomé, aos 5 de Agosto de 2014. 
 
Primeiro-Ministro, Gabriel Arcanjo Ferreira da Costa. 
Ministra dos Negócios Estrangeiros, Cooperação e Comunidades, Natália Pedro da Costa Umbelina 

Neto. 
Ministro do Plano e Finanças, Hélio Silva Vaz de Almeida. 
Ministra da Justiça, Administração Pública e Assuntos Parlamentares, Edite Ramos da Costa Ten Jua. 
 
 
Acordo geral de Cooperação entre o Governo da República Democrática de São Tomé e Príncipe 

e o Governo da República Democrática de Timor-Leste 
O Governo da República Democrática de São Tomé e Príncipe e o Governo da República de Timor-

Leste adiante designados «As Partes»;  
Considerando os laços existentes de solidariedade e amizade entre os dois países;  
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Empenhados em promover a cooperação entre os dois países no âmbito energético, agrícola, 

económico, social e cultural;  
Reiterando a vontade comum de trabalhar para a consecução dos objectivos e ideais da cooperação 

Sul-Sul;  
Convencidos das vantagens recíprocas contidas na consolidação da cooperação bilateral entre As 

Partes;  
Acordam o Seguinte:  

Artigo 1.º 
As duas Partes decidem intensificar as suas relações nos domínios, económico, social, cultural, científico e 
técnico em benefício comum.  
 

Artigo 2.º 
1.  Com a finalidade de se atingir os objectivos deste Acordo, As Partes concluirão Acordos Sectoriais para 

a materialização de programas específicos de Cooperação Económica, Cultural, Científica e Técnica. 
Estes acordos ou concertações devem especificar para cada um dos projectos, entre outros:  
a)  Os objectivos;  
b)  O calendário de trabalho;  
c)  As obrigações de cada uma das Partes;  
d)  O financiamento;  
e)  Os organismos e estruturas responsáveis pela execução e, em geral, tudo o que seja necessário à 

implementação dos projectos adoptados pelas duas Partes.  
2.  São parte integrante do presente Acordo Geral de Cooperação, todos os Acordos Sectoriais celebrados 

ou a celebrar entre as Partes.  
 

Artigo 3.º 
A concertação e a tramitação dos Acordos Sectoriais, referidos no artigo anterior, caberão às 

Autoridades Nacionais encarregues pela Cooperação Económica, Cultural, Científica e Técnica.  
 

Artigo 4.º 
1.  A Cooperação estabelecida no presente Acordo se realizará nos seguintes sectores de desenvolvimento, 

bem como outros que venham a ser acordados entre As Partes:  
a)  Energia;  
b)  Agricultura;  
c)  Economia;  
d)  Saúde;  
e)  Educação;  
f) Habitação;  
g)  Justiça;  
h)  Cultural; e  
i)  Qualquer outro em que As Partes acordem.  

 
Artigo 5.º 

As duas Partes dispõem-se a comunicar todas as informações relevantes relativas às regulamentações 
em vigor em todos os domínios de interesse comum.  
 

Artigo 6.º 
No âmbito dos domínios e sectores previstos nos artigos 2 e 4, As Partes promoverão o planeamento e 

execução de actividades combinadas, através de programas e projectos específicos entre instituições e 
organizações competentes de cada uma das Partes, acordados pela via diplomática.  
 

Artigo 7.º 
Ambas As Partes promoverão a cooperação entre as empresas públicas e privadas em seus respectivos 

países, assim como a participação cidadã, em conformidade com a sua respectiva legislação e regulação 
interna.  

 
Artigo 8.º 

1. As Partes acordam na criação de uma Comissão Mista, composta por representantes de ambos 
Governos, que será presidida pelos Ministros dos Negócios Estrangeiros de ambos países ou pelos 
funcionários de Alto Nível que venham a ser designados para o efeito.  

2.  A Comissão Mista criará grupos de trabalho que determinarão o alcance da cooperação em cada um dos 
âmbitos anteriormente mencionados, e reunir-se-á a cada dois anos, alternadamente, na República 
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Democrática de São Tomé e Príncipe e na República Democrática de Timor-Leste, em datas a serem 
acordadas pelas Partes, pela via diplomática.  

 
Artigo 9.º 

Qualquer disputa entre As Partes, relativa à interpretação ou cumprimento deste Acordo, será resolvida 
amistosamente por meio de negociação directa pela via diplomática entre As Partes.  
 

Artigo 10.º 
Este Acordo poderá ser emendado a qualquer momento, por solicitação escrita de qualquer urna das 

Partes. As emendas terão vigência em conformidade com o artigo 11.º do presente Acordo.  
 

Artigo 11.º 
O presente Acordo entrará em vigor na data da última notificação, por meio da qual, As Partes 

comuniquem por escrito e pela via diplomática, o cumprimento dos requisitos constitucionais e legais 
internos para tal fim. Este Acordo terá urna duração de cinco anos, entender-se-á por tacitamente 
prorrogado por igual período, salvo se urna das Partes comunicar à outra, por escrito e pela via diplomática, 
a sua intenção de não o prorrogar, pelo menos seis meses prévios à data de expiração do período 
correspondente. A denúncia terá efeito seis meses após a data da sua notificação.  

Cada urna das Partes poderá denunciar em qualquer momento este Acordo, por troca de notas pela via 
diplomática. Porém, seus efeitos cessarão seis meses após a denúncia.  

A denúncia do presente instrumento não afectará o desenvolvimento dos projectos e/ou programas em 
execução, salvo acordo contrário das mesmas.  

Feito em Dili, em 21 de Julho de 2014, em dois exemplares originais em língua portuguesa, sendo 
ambos textos igualmente válidos e autênticos.  

Pelo Governo da República Democrática de São Tomé e Príncipe, Natália Umbelina Neto, Ministra dos 
Negócios Estrangeiros, Cooperação e Comunidades  

Pelo Governo da República Democrática de Timor-Leste, José Luís Guterres. Ministro de Estado e dos 
Negócios 

 
 

Proposta de Resolução n.º 25/IX/8.ª/14 – Aprova o Memorando de entendimento entre a 
República Democrática de São Tomé e Príncipe e a República Democrática de Timor-Leste 

relativo ao Programa de Cooperação Educacional 
 

Nota Explicativa 
Considerando a amizade de afinidade entre os povos da República Democrática de São Tomé e Príncipe 

e da República Democrática de Timor-Leste, e o relacionamento histórico entre os países, que legou um 
património comum, que se deseja aprofundar através do contínuo reforço de uma parceria estratégica no 
plano educacional, cultural, diplomático; 

Apreciando o desejo de estabelecer/fortalecer relações de cooperação educacional; 
Ponderando a importância da cooperação educacional para o fortalecimento do ensino de qualidade, em 

Língua Portuguesa, em Timor-Leste; 
Considerando que Timor-Leste assume a Presidência da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa 

durante o biénio 2014-2016, é pretensão do Governo Timorense reforçar os laços de cooperação entre os 
Países da CPLP; 

Considerando a importância a importância da cooperação na área do ensino superior, e a promoção de 
programas de formação e de mobilidade de estudantes e decentes, fomentando o conhecimento científico, 
a pesquisa e inovação ao serviço do desenvolvimento tecnológico, económico-social e cultural de ambos 
países; 

 
Proposta de Resolução  

Considerando a amizade de afinidade entre os povos da República Democrática de São Tomé e Príncipe 
e da República Democrática de Timor-Leste, e o relacionamento histórico entre os países, que legou um 
património comum, que se deseja aprofundar através do contínuo reforço de uma parceria estratégica no 
plano educacional, cultural, diplomático; 

Considerando o desejo de estabelecer/fortalecer relações de cooperação educacional; 
Considerando a importância da cooperação educacional para o fortalecimento do ensino de qualidade, 

em Língua Portuguesa, em Timor-Leste; 
Considerando a importância de se difundir a Língua Portuguesa enquanto uma das línguas de instrução 

do sistema de ensino, público e privado; 
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Considerando que Timor-Leste assume a Presidência da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa 

durante o biénio 2014-2016, é pretensão do Governo Timorense reforçar os laços de cooperação entre os 
Países da CPLP; 

Considerando que a cooperação educacional na área da formação e capacitação de doentes se reveste 
de especial interesse os países da CPLP; 

Considerando a importância da cooperação na área do ensino superior, e a promoção de programas de 
formação e de mobilidade de estudantes e decentes, fomentando o conhecimento científico, a pesquisa e 
inovação ao serviço do desenvolvimento tecnológico, económico-social e cultural de ambos países; 

O Governo no uso das faculdades conferidas pela alínea e) do artigo 111.º da Constituição, adopta e 
submete à Assembleia Nacional a seguinte Proposta de Resolução: 

 
Artigo único 

É aprovada para ratificação o Acordo de Cooperação entre a República de Timor-Leste e a República 
Democrática e São Tomé e Príncipe em matéria da Educação, cujo Acordo em anexo é parte integrante da 
presente resolução. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros em São Tomé, 5 de Agosto de 2014. 
 
O Primeiro-Ministro, Gabriel Arcanjo Ferreira da Costa. 
O Ministro do Plano e Finanças, Hélio Silva Vaz de Almeida. 
A Ministra da Justiça, Administração Pública e Assuntos Parlamentares, Edite Ramos da Costa Ten Jua. 
O Ministro da Educação, Cultura e Formação, Jorge Lopes Bom Jesus. 
 

Memorando de entendimento entre a República Democrática de São Tomé e Príncipe e  
a República Democrática de Timor-Leste relativo ao Programa de Cooperação Educacional 

Considerando a amizade e afinidade entre os povos da República Democrática de São Tomé e Príncipe 
e da República Democrática de Timor-Leste, e o relacionamento histórico entre os Países, que legou um 
património comum, que se deseja aprofundar através do contínuo reforço de uma parceria estratégica no 
plano educacional, cultural e diplomático;  

Considerando o desejo de estabelecer/fortalecer relações de cooperação educacional;  
Considerando a importância da cooperação educacional para o fortalecimento do ensino de qualidade, 

em Língua Portuguesa, em Timor-Leste;  
Considerando a importância de se difundir a Língua Portuguesa enquanto uma das línguas de instrução 

do Sistema de Ensino, público e privado;  
Considerando que Timor-Leste assume a Presidência da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa 

durante o biénio 2014-2016 é pretensão do Governo Timorense reforçar os laços de cooperação entre os 
países da CPLP;  

Considerando que a cooperação educacional na área da formação e capacitação de docentes se reveste 
de especial interesse para ambos os países;  

Considerando a importância da cooperação na área do ensino superior, e a promoção de programas de 
formação e de mobilidade de estudantes e docentes, fomentando o conhecimento científico, a pesquisa e 
inovação ao serviço do desenvolvimento tecnológico, económico-social e cultural de ambos os países;  

A República Democrática de Timor-Leste, através do Governo, representada pelo Ministro da Educação 
e a República Democrática de São Tomé e Príncipe, através do Governo, representado pelo Ministro dos 
Negócios Estrangeiros, Cooperação e Comunidades, doravante denominados «Partes», resolvem 
estabelecer o seguinte Memorando de Entendimento:  
 

Artigo 1.º 
Pelo presente Memorando as Partes comprometem-se a desenvolver um «Programa Geral de 

Cooperação», doravante designado por «Programa» e que constitui o quadro geral de cooperação, 
integrando este os projectos a iniciar ou já em curso, decorrentes de compromissos assumidos no âmbito de 
acordos e protocolos que tenham sido firmados entre os dois governos na área da educação.  
 

Artigo 2.º 
1. O Governo da República Democrática de Timor-Leste designa o Ministério da Educação (METL) como 

responsável pela coordenação geral e avaliação das actividades decorrentes do presente Memorando de 
Entendimento.  

2. O Governo República Democrática de São Tomé e Príncipe designa o Ministério da Educação como 
responsável pela coordenação geral e avaliação das actividades decorrentes do presente Memorando de 
Entendimento.  

Artigo 3.º 
1. As Partes comprometem-se, anualmente, a:  
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 a) Identificar durante o primeiro semestre, as necessidades de colaboração, incluindo áreas de 
intervenção, objectivos, actividades, cronograma e recursos;  

 b) Avaliar a execução do programa, propondo as medidas que considerem necessárias à sua correcta 
implementação, no âmbito da cooperação definida entre os dois países.  

2. Durante a referida avaliação, as Partes poderão decidir, por mútuo acordo, o apoio a novos projectos, a 
suspensão ou encerramento de projectos já inscritos e em curso.  

3. As Partes poderão celebrar acordos específicos para a implementação do presente Memorando de 
Entendimento.  

 
Artigo 4.º 

As Partes comprometem-se a disponibilizar toda a informação necessária relativa ao andamento do 
programa que lhe seja solicitada pela outra Parte.  

 
Artigo 5.º 

As Partes comprometem-se a preservar o carácter confidencial e sigiloso dos documentos técnicos e 
outros dados recebidos no contexto da implementação presente Memorando, bem como de subsequentes 
acordos.  

 
Artigo 6.º 

As Partes comprometem-se a assegurar a visibilidade do Programa a desenvolver no âmbito da 
cooperação estabelecida pelo presente Memorando, sem prejuízo do disposto no artigo anterior.  
 

Antigo 7.º 
Qualquer eventual questão controvertida respeitante à interpretação ou implementação deste 

Memorando de Entendimento será resolvida por via de negociação directa entre as Partes, por via 
diplomática. 
 

Antigo 8.º 
1. O presente Memorando de Entendimento entrará em vigor após a recepção da última notificação, por 

escrito e por via diplomática, de que foram cumpridos os requisitos de direito interno das Partes 
necessários para o efeito.  

2. Cada uma das Partes poderá, com a antecedência mínima de seis meses, notificar a outra, por via 
diplomática, da sua intenção de denunciar o presente Memorando.  

3. A denúncia do presente Memorando não afectará os compromissos ou actividades em fase de 
implementação. 

  
Feito em Dili, aos 21 de Julho de 2014, em dois exemplares originais, em língua portuguesa.  
Pelo Governo da República Democrática de São Tomé e Príncipe, Ministra dos Negócios Estrangeiros, 

Cooperação e Comunidades, Natália Umbelina Neto.  
Pelo Governo da República Democrática de Timor-Leste, Ministro da Educação, Bendito dos Santos 

Freitas.  
 
 

Proposta de Resolução n.º 26 /IX/8.ª/14 – Aprova o Acordo de Cooperação entre 
a República Democrática de Timor-Leste e a República Democrática de São Tomé e Príncipe  

em matéria de Justiça 
 

Nota Explicativa 
Certificando a vontade comum de estreitar os laços de amizade e fraternidade que existem entre as 

Partes, não esquecendo o apoio incondicional concedido à luta do povo de Timor-Leste pela independência; 
Incutidos dos valores perenes da Paz, da Democracia e do Estado de Direito, dos Direitos Humanos, do 

Desenvolvimento e da Justiça Social, com vista a consolidar a estabilidade e o desenvolvimento sustentável 
e responsável e o Estado de Direito; 

Admitindo a importância do sector da Justiça para a consolidação do Estado de Direito Democrático, a 
garantia dos direitos dos cidadãos, bem como a matriz civilista dos ordenamentos jurídicos de ambos os 
Estados; 

Reafirmando os valores e princípios subjacentes à constituição da Comunidade dos Países de língua 
Portuguesa; 

Considerando a necessidade de implementar a Convenção de auxílio Judiciário em matéria Penal entre 
os Estados-membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, a Convenção sobre a 
Transferência de Pessoas Condenadas entre os Estados Membros da Comunidade dos Países de Língua 
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Portuguesa e a Convenção de Extradição entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua 
Portuguesa; 

Encarando ainda o importante papel que cabe à Rede de Cooperação Jurídica e Judiciária Internacional 
dos Países de Língua Portuguesa no reforço da cooperação na área da Justiça; 

Tendo em conta a necessidade de planificar correctamente os programas, projectos e actividades de 
cooperação bilateral para o desenvolvimento na área da Justiça, mediante a fixação das entidades 
promotoras e executoras, o estabelecimento de regras de programação, financiamento, coordenação e 
execução, independentemente da origem das contribuições financeiras para as diferentes acções.  
 
 

Proposta de Resolução 
Tornando-se necessário a aprovação e a ratificação do presente Acordo de Cooperação entre a 

República de Timor-Leste e a República Democrática de São Tomé a Príncipe em matéria da Justiça, 
mediante a consolidação do sistema de Justiça, contribuir para a qualificação e o desenvolvimento 
sustentável do Estado de Direito, para a reafirmação do valor universal dos direitos fundamentais, para o 
reforço da cidadania e para a promoção de uma sociedade assente em princípios valores democráticos, 
éticos e de justiça; 

O Governo no uso das faculdades conferidas pela alínea e) do artigo 111.º da Constituição, adopta e 
submete à Assembleia Nacional a seguinte proposta de resolução: 
 

Artigo único 
É aprovada para ratificação Acordo de Cooperação entre a República de Timor-Leste e a República 

Democrática de São Tomé e Príncipe em matéria da Justiça, cujo acordo em anexo é parte integrante da 
presente resolução. 

 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros, em São Tomé, 5 de Agosto de 2014. 
 
O Primeiro-Ministro, Gabriel Arcanjo Ferreira da Costa. 
A Ministra da Justiça, Administração Pública e Assuntos Parlamentares, Edite Ramos da Costa Ten Jua. 

 
 

Acordo de Cooperação entre a República Democrática de Timor-Leste e  
a República Democrática de São Tomé e Príncipe em matéria de Justiça 

 
A República Democrática de Timor-Leste e a República Democrática de São Tomé e Príncipe, adiante 

denominadas como “Partes”. 
Reafirmando a vontade comum de estreitar os laços de amizade e fraternidade que existem entre as 

Partes, não esquecendo o apoio incondicional concedido à luta do povo de Timor-Leste pela independência; 
Imbuídos dos valores perenes da Paz, da Democracia e do Estado de Direito, dos Direitos Humanos, do 

Desenvolvimento e da Justiça Social; 
Apostados no fortalecimento do sector da Justiça, com vista a consolidar a estabilidade, a paz, o 

desenvolvimento sustentável e responsável e o Estado de Direito; 
Reconhecendo a importância do sector da Justiça para a consolidação do Estado de Direito 

Democrático, a garantia dos direitos dos cidadãos, bem como a matriz civilista dos ordenamentos jurídicos 
de ambos os Estados; 

Reafirmando os valores e princípios subjacentes à constituição da Comunidade dos Países de Língua 
Portuguesa; 

Considerando a necessidade de implementar a Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal entre 
os Estados-membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, a Convenção sobre a 
Transferência de Pessoas Condenadas entre os Estados-membros da Comunidade dos Países de Língua 
Portuguesa e a Convenção de Extradição entre os Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua 
Portuguesa; 

Considerando ainda o importante papel que cabe à Rede de Cooperação Jurídica e Judiciária 
Internacional dos Países de Língua Portuguesa no reforço da cooperação na área da Justiça; 

Sublinhando a necessidade de promover o reforço da cooperação bilateral na área da Justiça dando 
particular atenção à formação de recursos humanos, à disponibilização de peritos nas diversas áreas, à 
partilha e transferência de boas práticas nacionais e internacionais; 

Tendo Presente a partilha prestada ao longo dos anos nos mais diversos domínios da área da Justiça; 
Empenhados na vontade de melhorar a coordenação entre os diversos doadores internacionais e 

alinhar os diversos programas com as prioridades estratégicas definidas por cada um dos Estados para a 
área da Justiça; 
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Tendo em Conta a necessidade de planificar correctamente os programas, projectos e actividades de 
cooperação bilateral para o desenvolvimento na área da Justiça, mediante a fixação das entidades 
promotoras e executoras, o estabelecimento de regras de programação, financiamento, coordenação e 
execução, independentemente da origem das contribuições financeiras para as diferentes acções; 

Reafirmando o sistema de Justiça como pilar fundamental do Estado de Direito e o valor universal dos 
direitos fundamentais, para o reforço da cidadania e para a promoção de uma sociedade assente em 
princípios e valores democrático, éticos e de Justiça. 

Acordam no seguinte: 
 

Artigo 1.º 
Objecto 

O presente Acordo de Cooperação, adiante designado por Acordo, estabelece as regras relativas à 
cooperação bilateral para o desenvolvimento na área da Justiça, no respeito integral dos instrumentos de 
planeamento das Partes, tendo como objectivo último, mediante a consolidação do sistema de justiça, 
contribuir para a qualificação e o desenvolvimento sustentável do Estado de Direito, para a reafirmação do 
valor universal dos direitos fundamentais, para o reforço da cidadania e para a promoção de uma sociedade 
assente em princípios valores democráticos, éticos e de justiça. 
 

Artigo 2.º 
Âmbito material 

A cooperação ao abrigo do presente Acordo abrange os seguintes domínios da área da Justiça: 
Magistraturas (Judiciais e do Ministério Público), incluindo a sua formação inicial e contínua; 
Investigação criminal; 
Organização e gestão penitenciária e da reinserção social; 
Política legislativa; 
Administração da justiça, incluindo as novas tecnologias ao serviço da justiça; 
Mecanismos para obter informações periódicas, incluindo as estatísticas da Justiça; 
Registos e notariado; 
Medicina legal e ciências forenses; 
Resolução alternativa de litígios. 
A cooperação prevista no presente Acordo pode integrar-se em programas de cooperação para o 

desenvolvimento de natureza bilateral ou multilateral, cujo âmbito, objectivos e responsabilidade de 
execução são definidos, caso a caso. 
 

Artigo 3.º 
Formas de cooperação 

A cooperação para o desenvolvimento implementada ao abrigo do presente Acordo compreende as 
seguintes formas: 

Cooperação técnica; 
Apoio à contratação internacional de recursos humanos especializados na área da justiça. 

 
Artigo 4.º 

Cooperação técnica 
A cooperação técnica compreende: 
O apoio em matéria de redacção legislativa; 
A capacitação de recursos humanos, afecta à área da justiça; 
A realização de assessorias, tendo em vista a transmissão de conhecimentos e boas práticas em todos 

os domínios da justiça referidos no artigo 2.º; 
O fornecimento de material bibliográfico, legislação, documentação ou outras ferramentas de trabalho; 
A realização de visitas de trabalho; 
A realização de encontros temáticos; 
A colaboração na adaptação de projectos de inovação na área da justiça, com base nas novas 

tecnologias de informação; 
A disponibilização de Magistrados e oficiais de justiça para apoio ao funcionamento dos tribunais. 
Sempre que possível, a cooperação técnica pode ser desenvolvida à distância, através das novas 

tecnologias de informação e comunicação. 
 

Artigo 5.º 
Planeamento da cooperação técnica 

Os programas, projectos, acções e actividades de cooperação a desenvolver integram-se no âmbito das 
grandes linhas de orientação estabelecidas pelas Partes.  

A identificação, coordenação e a avaliação dos programas, projectos e acções a desenvolver 
anualmente é efectuada no âmbito de uma Comissão Mista, a constituir pelas Partes. 
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Artigo 6.º 
Apoio à contratação internacional de recursos humanos especializados 

No âmbito do apoio à contratação internacional de recursos humanos especializados na área da justiça, 
cabe à Parte solicitante elaborar os termos de referência e demais informações necessárias, e à Parte 
solicitada proceder à disseminação da informação, pela forma e pelas entidades que entenda mais 
adequadas. 

Cabe à Parte solicitante a decisão final relativa à escolha e posterior contratação do candidato cujo perfil 
melhor se adeqúe à função. 

 
Artigo 7.º 

Entidades promotoras e executoras 
São entidades promotoras no âmbito, do Acordo: 
Pela República Democrática de Timor-Leste, a Direcção-Geral dos Assuntos Jurídicos, Legislação e 

Direitos do Ministério da Justiça; e 
Pela República Democrática de São Tomé e Príncipe, a do Ministério da Justiça. 
São entidades executoras as diferentes instituições tuteladas pelos Ministérios da Justiça das Partes, 

bem como as entidades que, não sendo tuteladas por aqueles, integram domínios da área da Justiça 
referidos no artigo 2.º. 
 

Artigo 8.º 
Obrigações das entidades promotoras 

As entidades promotoras comprometem-se a: 
Reunir as condições necessárias à boa execução técnica dos programas, projectos, acções e 

actividades de cooperação abrangidos pelo presente Acordo; 
Auxiliar as entidades executoras no cumprimento das suas obrigações;  
Prestar apoio, ajudar a ultrapassar obstáculos ao cumprimento das respectivas obrigações e dar 

esclarecimentos, caso ocorram dúvidas ou irregularidades ao longo da execução dos programas, projectos, 
acções e actividades; 

Proceder à avaliação dos resultados. 
 

Artigo 9.° 
Obrigações das entidades executoras 

As entidades executoras comprometem-se a: 
Considerar, respeitar e atender ao específico e real contexto social das Partes; 
Respeitar em todos os actos e documentos as regras de visibilidade existentes no âmbito da política de 

cooperação das Partes; 
Reportar quaisquer factos que possam comprometer ou influenciar a concretização dos resultados 

pretendidos ou limitar o seu alcance; 
Tomar todas as medidas necessárias para prevenir irregularidades, fraude, corrupção e outras 

actividades ilícitas, devendo ser imediatamente comunicados às autoridades competentes todos os casos, 
comprovados ou suspeitos, associados à execução do Presente Acordo, bem como as medidas de reacção 
correspondentes, tomadas e a tomar; 

Apresentar relatórios das actividades desenvolvidas às entidades promotoras. 
 

Artigo 10.º 
Reuniões ministeriais 

Os ministros que tutelam as entidades promotoras reúnem-se sempre que seja necessário, 
preferencialmente de forma anual e alternadamente em cada país, para concertação e delineação conjunta 
das grandes linhas de orientação futuras. 
 

Artigo 11.º 
Comissão Mista 

É criada uma Comissão Mista para acompanhar a matéria objecto do presente Acordo, avaliar a sua 
execução e resolver as eventuais divergências resultantes da mesma. 

A Comissão Mista é constituída por dois representantes de cada uma das entidades promotoras. 
A Comissão Mista reúne, preferencialmente de forma anual e alternadamente, no território de cada uma 

das Partes ou através do sistema de videoconferência. 
 

Artigo 12.º 
Encargos financeiros 
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As despesas efectuadas ao abrigo do presente Acordo dependem da disponibilidade orçamental das 
Partes e são efectuadas nos termos dos seus direitos internos. 

 Quando se trate de acção de cooperação com uma duração inferior a 90 dias: 
 A Parte solicitante assume a responsabilidade pelo pagamento das despesas decorrentes da 

disponibilização de trabalhadores, designadamente as que respeitem a deslocações internacionais, ajudas 
de custo e/ou per diem, seguros de viagem e de saúde, alojamento, transporte interno para deslocações em 
serviço, e, quando necessário, segurança própria; 

A Parte solicitada procede à disponibilização dos trabalhadores e assume a responsabilidade pelo 
pagamento das suas remunerações base, eventuais complementos de remuneração, garantindo a 
manutenção das suas prerrogativas de protecção social e outras que particularmente lhe sejam devidas. 

Quando se trate de acção de cooperação com duração superior a 90 dias: 
A Parte solicitante assume a totalidade das despesas, incluindo a remuneração do trabalhador 

disponibilizado; 
A Parte solicitada procede à disponibilização do trabalhador, nos termos legais em vigor; 
As Partes podem determinar, caso-a-caso, outras formas de repartição de despesas relativas à 

realização de qualquer acção de cooperação; 
Salvo acordo em contrário e em função da disponibilidade financeiras das Partes, a responsabilidade 

pelos encargos relativos às reuniões da Comissão Mista é partilhada entre as Partes, sendo a parte visitante 
responsável pelos custos de viagem, ajudas de custo e estadia dos seus elementos e a parte visitada 
responsável pelas deslocações internas. 
 

Artigo 13.º 
Monitorização e avaliação 

A execução das acções relativas a cada programa, projecto ou actividade de cooperação no âmbito do 
presente Acordo é avaliada anualmente pelas entidades promotoras reunidas em Comissão Mista. 

Os ministros que tutelam as entidades promotoras pronunciam-se sobre o relatório final de avaliação e 
respectivas recomendações. 
 

Artigo 14.º 
Resolução de controvérsias 

Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou à aplicação do presente Acordo, não solucionada no 
âmbito da Comissão Mista, deve ser solucionada através de negociação por via diplomática. 
 

Artigo 15.º 
Revisão 

O Acordo pode ser objecto de revisão a pedido de qualquer uma das Partes. 
As emendas entram em vigor nos termos previstos no artigo 16.º 

 
Artigo 16.º 

Vigência e denúncia 
O Acordo permanece em vigor por um período de 10 anos renovável automaticamente por períodos 

sucessivos de quatro anos. 
Qualquer das Partes pode denunciar o Acordo mediante notificação prévia, por escrito e por via 

diplomática, com uma antecedência mínima de 180 dias em relação ao termo do período de vigência em 
curso. 

Após a cessação da produção de efeitos em conformidade com o disposto no número anterior, as 
actividades que se encontrem em curso continuam a reger-se pelo presente Acordo até à respectiva 
conclusão. 
 

Artigo 17.º 
Suspensão 

Cada Parte pode suspender, total ou parcialmente, a aplicação do presente Acordo, face a qualquer 
impossibilidade superveniente temporária da sua execução. 

A suspensão da aplicação do presente Acordo, bem como o fim da mesma, devem ser notificadas, por 
escrito e por via diplomática, à outra Parte, e produz efeitos 30 dias depois da data de recepção da 
respectiva notificação. 

A suspensão da aplicação do presente Acordo não afecta as actividades em curso no âmbito do Acordo 
e ainda não completamente executadas. 

Artigo 18.º 
Entrada em vigor 

O Acordo entra em vigor 30 dias após a recepção da última notificação, por escrito e por via diplomática, 
de que foram cumpridos os requisitos de Direito interno das Partes necessários para o efeito. 
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Artigo 19.º 

Registo do instrumento 
A Parte em cujo território o presente Acordo for assinado promove o seu registo junto do Secretariado 

das Nações Unidas, imediatamente, após a sua entrada em vigor, nos termos do artigo 102.º da Carta das 
Nações Unidas, devendo, igualmente, notificar a outra Parte da conclusão deste procedimento e indicar-lhe 
o número de registo atribuído. 

 
Feito em (…), a (…) de (…) de 2013, em dois exemplares originais, em língua portuguesa. 
 
Pela República Democrática de Timor-Leste, o Ministro da Justiça, Dionísio Babo Soares. 
Pela República Democrática de São Tomé e Príncipe, o Ministro da Justiça. 

 
 
 
 


